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Esta Aná lise de Impacto Regu lató rio é u m instru mento de aná lise

té cnica, cu jas informaç õ es e conclu sõ es sã o fu ndamentadas no

debate pú blico e nas aná lises promov idas pelas pessoas

responsá v eis pelo tema, nã o refletindo necessariamente a posiç ã o

final e oficial da Agê ncia, qu e somente se firma pela deliberaç ã o
da Diretoria Colegiada da A]'/TT
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Nã o.

2. Qu al o nú mero do

V 50500.138512/2015-70.

3. Qu ais sã o os processos

V 50500.244255/2016-95.

4. Qu ais sã o as AIRs

ao qu al pertence a AIR?

ao tema?

Nã o aplicá v el.

5. Caso ex ista u m cronograma, em qu al etapa deste está sendo conclu ida a presente

v ersã o da AIR?

A AIR está sendo realiz ada d eranfe a etapa de Aná lises complementares e elaboraç ã o

de nov a minu ta de resolu ç ã o pelo Gru po de Trabalho ". Essa etapa pertenc' à fá se de

realiz aç ã o dos trâ mites prep irató rios para o 2° Processo de Participaç ã o Social.

6. Qu ais as palav ras-chav es pra facilitar pesqu isas sobre essa AIR?

V Palav ra-chav e 1: Tranor1e Rodov iá rio Internacional de Cargh.s
V Palav ra-chav e 2: Licencja Originá ria.
V Palav ra-chav e 3: Licenç a Complementar
V Palav ra-chav e 4: Viage47 ocasional

V Palav ra-chav e 5: Au toriacã o de trâ nsito

1,) Atu al necessidade de env io de div ersos docu mentos ('inclu siv e defbrma repetií iv a,)

para habilitaç ã o de frota u tiliz ada no transporte internacional de cargas. o qu e

ex ige o aprimoramento de procedimentos para torná -los mai adequ ados à

dinthnica do mercado qu anto à emissã o de licenç as e au toriz aç õ es.

2) Dificu ldade de interpreta4ã o normativ a sobre a inclu sã o, na frota do transportador,

de v eí cu los qu e estejam em. su a posse.
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3,) Fiscaliz aç ã o rotineira do porte de CertifIcados de Inspeç ã o Té cnica Veicu lar

(C'ITV,.) em frota/á habilitada ('eu /o (ITV é pré -requ isito).

4) Utiliz aç ã o de au toriz aç õ es de "v iagem ocasional" para fins div ersos, qu e nã o

sejam efetiv amente ocasionais.

5,) Necessidade de separar o lransj,orte dc "carga pró pria" de "v iagens' ocasionais ",

sendo qu e há possibilidade do transjortador de "carga pró pria" realiz ar v iagens

internacionais rotineiras 'nã o ocasio7ais).

6,) Desalu aliz aç ã o da tabela de emolu mentos. referente à prestaç ã o de serv iç os de

transporte rodov iá rio internacional de cargas.
/

2. A aç ã o regu lató ria v isa corrigir falhas de mercado? Qu ais?

A aç ã o normativ a tempor finalidade aprimorar osprocedimentos de habilitaç ã o de

frota, ev itando ev entu ais tá lhas de mercado qu e possam su rgir.

3. A ANTT tem competê ncia para regu lamentar o assu nto? Se sim, qu ais sã o os

dispositiv os legais qu e dispõ em sobre eisa competê ncia?

Sim. Nos termos do art'. 178 da Consthu iç ã o Federal do Brasil a legislaç ã o disporá

sobre a ordenaç ã o do transporte internacional terrestre, observ ando acordos

firmados pela Uniã o. com isso, o gov erno brasileiro sancionou , por meio do

L'creto n° 99. 704/1990, o Acordo de Alcance Parcial sobre Transporte

fn:ernacional Terrestre - A TI2 o qü al prev ê qu e os jaises signatá rios desgu ien2

seu s Organismos Nacionais compekentes para aplicaç ã o do Acordo ('art. 16).

Qu anto ao Transpor/e Rodov iá rio nternacional de (]argas. o A TIT apresenta

regras espç í /Icas entre seu s 22 e 35.

Ainda no â mbito da legislaç ã o nacional, a Lei 10.233/2001 criou a Agê ncia

Nacional de Transportes Terrestr4s' - ANTT e atribu iu competê ncias para

regu lamentar os serv iç os de
transpoilte internacional de cargas.'

Ã ri 24. Cabe à ANTT, em su a sfe,'a de alu aç io, corno atribu iç õ es gerais: [...J

11 - elaborar e editar norm(s e regu lamentos relativ os à ex ploraç 'o de v ias e

terminais, garantindo isonomialno
seu acesso e u so, bern como à pi'estciç ã o de serv iç os

de transporte, incmntendo os itin r rios ou torgados e fomentando a cornpeliç ilo,' [..j

XVIII - dispor sobre as infraç õ es, sanç õ es e medidas admnini.s'trativ as aplicá v eis aos

serv iç os de transportes.

[...1
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Art. 26. Cabe 4 AATTT, CO/no atribu iç õ es espec,fIcas pertinenles ao Transporte

Rodov iá rio: [..]

V - habilitar o Irinsportador internacional de carga:

Regimentalmente, confinfne disposio na Resolu ç ã o ANTT a° 3.000/2009, cabe a

Su perintendê ncia de
Serijiç os

de Transpor/e Rodov iá rio e Mu ltimodal de Cargas
-

SUROC entre ou tras tiv idades, a adoç ã o de medidas regu lamentares qu e

assegu rem a compelitiv ì ( ade dos serv iç os:

73-B. À Su perin endê ncia de Serv iç os de Transporte Rodov iá rio e Mu ll/modal de

C'arga compete, lé m de ou tras atribu iç õ es relacionadc,s ao Transporte Rodov iá rio de

Cargas esiahelec dos pela Diretoria:

1..]

IX -

propor regu amenlacã o para os serE'iç os de transporte mu ltimnodal e rodov iá rio

nacional e intern ,cional de cargas; 1...]

XIV -propor mcc das qu e v isem assegu rar a competitiv idade das serv iç os de transporte

rodov iá rio de Ccii gas;

No qu e tange à cobranç de emolu mentos, a Lei n° 10.233/O] traz em seu art. 77

qu e esse é u m insiru ment qu e constitu i receita da ANTT.

4. Qu ais os objetiv os da aç ã o ¶ egu lató ria?
v ' Propor atu aliz aç ã o nf!s regras contidas na Resolu ç ã o ANTT n° 1.474/2006 no

sentido de:

o Estabelec r diretriz es para aprimorar o procedimento de

solicitaç ã e emissã o de licenç as e au toriz aç õ es para o transporte

rodov iá ri internacional de cargas.

o Estabelec r, mediante regras claras, a inclu sã o, na frota do

transportà doi; de v eí cu los qu e estejam em su a posse.

o Definir pla nã o obrigatoriedade da posse do certificado de

inspeç ã o tré cnica Veicu lar (CiTV) em v eí cu lo habilitado.

o Restringii v iagens ocasionais à situ aç õ es especí ficas.

o Estabelecr regras pontu ais para realiz aç ã o de transporte de carga

pró pria.

o Atu aliz ar a tabela de emolu mentos.
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5. Qu ais sã o os atos normativ os, pareceres da PRG ou notas té cnicas relacionadas

ao tema?

V Decreto n99. 704/1990

'/ Decreto n° 1.797/1996

V Decreto n° 2866/1998

/ Decreto n° 2.975/1999

V Decreto n° 5.561/2005

V Decreto n° 8.964/2017

V Resolu ç ã o AATTTn° 1.474/2006.

V Parecer 11. 00944/201 7/PF-ANTT/PFGiAGU

V Nota Té cnica n° 02/GERAR/SUROC.72015

V Nota Té cnica n° 50/GERET/SURO(/20J5

V Nota Té cnica n° 59/GERET/SUROC/2015

V Nota Té cnica n° 80/2015/SUR]?G/AATTT2015

6. Ex iste algu ma diretriz da Diretoria Colegiada sobre o tema? Se sim, qu al?

iVã o.

7. Ex istem recomendaç õ es ou determinaç õ es de ó rgã os ex ternos? Se sim, qu al?

Nã o hou v e determinaç ã o de ó rgã os ex ternos. Foram recebidas recomendaç õ es porpare

de sindicatos e associaç õ es du rante a Au diê ncia Pú blica n° 02/2016. cofbrme consta nos au tos

do processo n° 50500.244255/2016-95.

8. Qu ais as premissas u tiliz adas na aç ã o regu lató ria? Essas premissas foram

v alidadas pela Diretoria Colegiada?
As segu intes premissas nã o fbrarn v alidadas pela Diretoria da AJVTT

" Bu scar meios para simplificar o prcess de habilitaç ã o de prestadores de

serv iç o de transpor/e rodov iá rio internacional de cargas.

V DefinIr, mediante Resolu ç ã o, condiç õ es para a inclu sã o, na frota habilitada, de

v eí cu los qu e estejam na posse do transportador.
V Estabelecer a nã o obrigatoriedade daposse do Certificado de Inspeç ã o Té cnica

e Veicu lar (CITy ) no v eí cu lo habilitado.

V Restringir a au toriz aç ã o de v iagens ocasionais à jmn.v espec112c0s.

AP4TTt(1iERET
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V' Estabelecer regras pontu ais para o transporte internacional de carga pró pria.
V Atu aliz ar os v alores da tabela de emolu mentos; considerando os nov os

procedimentos propostos.

9. 0 tema afeta ou tras á reas da Agê ncia (atores internos)? Qu ais?

Sim, a Su perintendê ncia de Fiscaliz aç ã o ('SUFJS) e a Assessoria Té cnica para o

Transpor/e InternacionaL (ASTEÇ ).

10. Qu ais os atores ex ternos afetados?

V Transportadores ,'odov ió rios internacionais de carga: presladores de serv iç o e

c'arga pró pria.

V iJsu á rio.sy 'Emharcadore,s.

11. Ex istem á reas da Agê ncia qu e podem contribu ir com dados/informaç õ es
relev antes para a aná lise? Qu ais?
Sim, a SUROC ('GERET/GERAR,). SUFIS e a ASTEC.

12. Os atores internos e os atores ex ternos já foram consu ltados? Se sim, qu al foi a

estraté gia de consu lta? Caso nã o, qu al será a estraté gia de consu lta?

As gerê ncias da SUROC (GERET e GERAR,,). alé m da ASTEÇ fi.rani consu ltadas.

Corno resu ltado, env iaram contribu iç õ es por e-mail. As manifestaç õ es dos demais

atores env olv idos poderá ser dada mediante Au diê ncia Pú blica, prev ista para ocorrer

en/re ofì nal do ano de 2017 e o iní cio do ano de 2018.

13. Qu ais sã o as opç õ es regu lató rias consideradas nesta AIR? Se possí v el, indicar

como cada alternativ a poderá resolv er o problema descrito?

Alternativ a 1: Propor a inserç ã o do procedimento de "habilitaç ã o" do transportador

rodov iá rio internacional de cargas, deforma qu e anteceda o processo de licenç as originá rias.

Resolv eria o problema da segu inte forma: Por meio do procedimento de "habilitaç ã o" a ser

desenv olv ido, hav eria preliminarmente u m ú nico env io de docu mentaç õ es referentes à

regu laridade da empresa pretendente e dafrota a ser disponibiliz ada parafins de realiz aç ã o

de transporte internacional de cargas. Isso ev itaria a necessidade de reenv io dessas

docu mentaç õ es nos requ erimentos de licenç as originá rias para a au toriz aç ã o de transporte

para cada paí s de destino, simplflcando o processo.
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Alternativ a 2: Estabelecer regras espec/Icaspara a inclu sã o, nafrota habilitada, de v eí cu los

qu e estejam na posse do transportador.

Resolv eria o problema da segu inte forma: Atu almente, há demandas especificas para a

u tiliz aç ã o de v eí cu los de terceirospcjra realiz aç ã o do transporte de cargas. No entanto, dev ido

à s distintas interpretaç õ es das regras qu e v ersam sobre a maté ria, a SUROC div u lgou o

"Esclarecimento Relev ante n° 01/2016". Nessa div u lgaç ã o, esclareceu -se qu e o "contrato de

arrendamento particu lar" poderia ser u tiliz ado para a habilitaç ã o de v eí cu los para o TRIC,

mas nã o para o RNTRC. Portanto, a proposta de estabelecer regras espec(ficas para a

inclu sã o, nafrota habilitada, de v eí cu los de terceiros qu e estejam na posse do transportador,

é u ma alternativ a para resgu ardar os atores env olv idos (inclu siv e a fiscaliz aç ã o) das

ativ idades realiz adas. Isso també m permitirá u m regramento mais claro de como seria dado

esse tipo de procedimento, redu z indo ev entu al assimetria de informaç õ es.

Alternativ a 3: Definirpela nã o obrigatoriedade daposse do Certflcado de Inspeç ã o Té cnica

Veicu lar (CITV) em v eí cu lo habilitado.

Resolv eria o problema da segu inte forma: Como o CITV é u m requ isito de habilitaç ã o de

(ou este se encontrar inv á lido), nã o hav erá habilitaç ã o do v eí cu lo. Partindo desse pressu posto,

qu ando afiscaliz aç ã o identificar qu e o v eí cu lo já está habilitado, entende-se qu e o CITV dele

já se encontra analisado e v alidado administrativ amente. Portanto, com a nov a

frota, ju lga-se qu e a su a aná lise é realiz ada em â mbito administrativ o. Caso nã o haja CITV

regu lamentaç ã o, nã o hav erá necessidade de portar o CITV no v eí cu lo, o qu e facilitará a

aná lise do fiscal da ANTI' e a ativ idade do transportador.

Alternativ a 4: Restringir a au toriz aç ã o de v iagens ocasionais afins espec(flcos.

Resolv eria o problema da segu inte forma: A v iagem ocasional, infeliz mente v em sendo

u tiliz ada para finalidades "nã o ocasionais ". Dentre elas, cita-se a au toriz aç ã o reiterada de

transporte de cargas, a qu al v em se confu ndindo com o transporte regu lar. Assim, propõ e-se

7
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qu e a au toriz aç ã o de v iagem ocasional seja dadaparafins espec4ficos, tais como. au toriz aç ã o

de v iagem com cargas de pesos e dimensõ es especiais; cargas destinadas a ev entos

pú blicos/cu ltu rais (circos, show s, feiras); mu danç as em geral, cargas com demandas

ex cepcionais ou para atendimento de emergê ncias. Ademais, a proposta é qu e a au toriz aç ã o

sejapromov ida para cada v iagem.

Alternativ a 5: Estabelecer regraspontu aispara o transporte internacional de cargapró pria.

Resolv eria o problema da segu inte forma: A v iagem de carga pró pria era tratada como

v iagem de cará ter ocasional. Com a proposta de alteraç ã o dessa au toriz aç ã o, tornou -se

relev ante criar u m instru mento especflco para a au toriz aç ã o de carga pró pria, qu e pode, ou

nã o ser ocasional. Assim, a proposta é qu e o transportador de carga pró pria mantenha u m

cadastro pré v io, contendo informaç õ es de cadastro e defrota de v eí cu lospara melhor controle

daANTT.

Alternativ a 6: Atu aliz ar aforma de cá lcu lo dos emolu mentos cobrados pela ANTTpara os

prestadores de serv iç o de transporte rodov iá rio internacional de cargas.

Resolv eria o problema da segu inte forma: A tabela de emolu mentos nã o sofre atu aliz aç ã o

desde de 2003, qu andofoi instau rada. Portanto, os v alores cobradospodem nã o condiz er com

os efetiv os cu stos inerentes à s ativ idades realiz adas. Como há prev isã o para atu aliz aç ã o dos

procedimentos, é interessante rev er, alé m dos v alores, aforma de cobranç a dos emolu mentos.

8
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Parte da aná lise de cada alternativ a també m está descrita nas Notas Té cnicas qu e acompanham

o processo, sendo este u m instru mento complementar.

Alternativ a 1

Tí tu lo da Alternativ a 1: Inserir o procedimento de "habilitaç ã o" do transportador rodov iá rio

internacional de cargas, de forma qu e anteceda o processo de obtenç õ es das licenç as originá rias.

ANTT

I. Redu ç ã o no v olu me de docu mentos recebidos.

II. Inclu sã o de mu item de controle (controle das habilitaç õ es) a ser

acompanhado.
III. Simplificaç ã o do processo de emissã o de licenç as originá rias, inclu siv e na

alocaç ã o de v eí cu los cadastrados.

IV. Redu ç ã o do cu sto de processos administrativ os.

V. Maior controle do cadastro de frota habilitada por paí s de destino, o qu e

ev entu almente ex igirá a informatiz aç ã o por meio de sistema

compu tadoriz ado.

TRANSPORTADORES

I. Redu ç ã o no v olu me de docu mentos env iados.

II. Simplificaç ã o para obtenç ã o de nov as licenç as originá rias.

USUÁ RIOS/EMBARCA1)ORES

I. Nã o foram identificados impactos;

9/
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Alternativ a 2

Tí tu lo da Alternativ a 2: Estabelecer regras especí ficas para a inclu sã o, na frota habilitada, de

v eí cu los qu e estejam na posse do transportador.

IMPA

ANTT

I. Redu ç ã o de indeferimento de pedidos de inclu sã o de v eí cu lo em frota,

tendo em v ista a ex pectativ a de qu e o melhor esclarecimento da

regu lamentaç ã o redu z a erros procedimentais por parte dos transportadores.
II. Maior segu ranç a regu lató ria na au toriz aç ã o de v eí cu los por parte da

ANTI.

TRANSPORTADORES

I. Redu ç ã o de indeferimento.

USUARIOS/EMBARCADORES

I. Maior oferta de v eí cu los para prestaç ã o dos serv iç os.
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Alternativ a 3

Tí tu lo da Alternativ a 3: Definir pela nã o obrigatoriedade da posse do Certificado de Inspeç ã o

Té cnica Veicu lar (CITV) em v eí cu lo habilitado.

IMPACTOS REGULATÓ RIOS

ANTT

I. Redu ç ã o do cu sto de fiscaliz aç ã o, dev ido à nã o ex igê ncia do porte do CITV

no v eí cu lo.

II. Facilidade na identificaç ã o de v eí cu lo qu e nã o esteja com CITV v á lido,

considerando qu e sem a inspeç ã o nã o hav erá habilitaç ã o do v eí cu lo.

III. Necessidade de informatiz ar o controle docu mental para redu ç ã o de riscos

de perdas de informaç ã o.
IV. Necessidade de entrar em contato com a empresa transportadora a fim de

nã o desabilitar v eí cu lo por au sê ncia de CITV v á lido.

TRANSPORTADORES

I. Redu ç ã o do v olu me de docu mentos qu e dev em ser portados no v eí cu lo.

II. Melhor controle do CITV do v eí cu lo por parte da empresa, considerando

qu e o docu mento poderá nã o estar mais no interior do caminhã o.

USUÁ PJOS/EMBARCADORES

I. Necessidade de serem informados de qu e o CITV nã o estará na posse do

v eí cu lo, e qu e su a v erificaç ã o dev erá ser dada mediante confirmaç ã o da

habilitaç ã o do transportador.

fl



AREA

AIR - FASE PRELIMINAR

SUROC

AGÊ NCIA NACIONAL DE VERSÃ O
TRANSPORTES TEREESTRES

1.0

Alternativ a 4

Tí tu lo da Alternativ a 4: Restringir a au toriz aç ã o de v iagens ocasionais à fins especí ficos.

• ANTT

I. Redu ç ã o no nú mero de solicitaç ã o de v iagens ocasionais;

II. Maior controle das operaç õ es relativ as à s v iagens ocasionais.

III. Au mento no nú mero de solicitaç õ es de "habilitaç õ es", considerando qu e

aqu ele transportador qu e realiz a v iagem ocasional poderá passar a realiz ar

v iagens regu lares.
IV. Ev entu al restriç ã o momenthnea de oferta da prestaç ã o de serv iç os de

transporte de carga entre os paí ses, dev ido ao praz o para adequ aç ã o dos

prestadores qu e, embora prestassem serv iç os regu lares, solicitav am

"v iagens ocasionais".

TRANSPORTAJJORES

I. Redu ç ã o no nú mero de solicitaç ã o de v iagens ocasionais;

II. Necessidade de adequ aç ã o dos transportadores aos nov os procedimentos,
o qu e poderá lev ar algu m tempo até a oferta regu lar da prestaç ã o de

serv iç os.

• USUARIOS/EMBARCADORES

Ev entu al restriç ã o momentú nea de oferta de transporte, gerada pelo

perí odo de migraç ã o do transportador qu e atu a regu larmente por meio de

"v iagens ocasionais", gerando possí v el au mento de cu stos do transporte

enqu anto nã o hou v er a readequ aç ã o do mercado.

12/
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Alternativ a 5

Tí tu lo da Alternativ a 5: Estabelecer regras pontu ais para o transporte internacional de carga

pró pria.

• ANTT

I. Inclu sã o de u m item de controle (controle das habilitaç õ es de carga

pró pria) a ser acompanhado.
II. Maior aná lise docu mental.

III. Melhor controle da frota de v eí cu los de carga pró pria em operaç ã o no

transporte internacional.

IV. Maior segu ranç a regu lató ria qu ando das au toriz aç õ es de transporte

internacional de carga pró pria.

TRANSFORTAJ)ORES DE CARGA PRÓ PRIA

I. Necessidade de env io de docu mentaç õ es para o cadastramento.

II. Necessidade do acompanhamento das licenç as emitidas e a su a

atu aliz aç ã o, sempre qu e necessá rio.

III. Au mento no cu sto do transporte.

13
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Alternativ a 6

Tí tu lo da Alternativ a 6: Atu aliz ar a forma de cá lcu lo dos emolu mentos cobrados pela ANTT

para os prestadores de serv iç o de transporte rodov iá rio internacional de cargas.

• ANTT

I. Ev entu al au mento/redu ç ã o da receita da ANTT, a depender da qu antidade
de v eí cu los habilitados por solicitaç ã o e da proposta aprov ada pela
Diretoria da Agê ncia.

II. Considerando qu e nã o hav erá dev olu ç ã o de emolu mentos

(independentemente do indeferimento ou indeferimento da solicitaç ã o),
hav erá redu ç ã o de u ma ativ idade da ANTT (a ativ idade de cá lcu lo e

dev olu ç ã o de emolu mentos).

TRANSPORTADORES

I. Ev entu al au mento/redu ç ã o no cu sto para obtenç ã o de licenç as relativ as ao

TRIC, a depender da qu antidade de v eí cu los habilitados.

II. Ev entu al au mento/redu ç ã o do cu sto para modificaç ã o de frota, a depender
da qu antidade de v eí cu los habilitados.

III. Nã o recebimento de emolu mentos pagos, independentemente do

deferimento ou indeferimento da solicitaç ã o.
IV. Empresas com mais v eí cu los poderã o obter economia de escala em su as

solicitaç õ es, enqu anto qu e empresas menores, prov av elmente dev erã o

desembolsar mais recu rsos financeiros com emolu mentos.

USUÁ PJOS/EMBARCADORES

I. Ev entu al au mento/redu ç ã o do cu sto do transporte, a depender da

transportadora u tiliz ada.

Observ aç õ es relev antes sobre a proposta de atu aliz aç ã o de emolu mentos:

Qu anto aos emolu mentos, a depender da proposta de cá lcu lo escolhida, pequ enas empresas

transportadoras poderã o ser preju dicadas enqu anto as grandes institu iç õ es poderã o ser

beneficiadas. Isso porqu e, atu almente, a cobranç a de emolu mentos para emissã o de Licenç as

Originá rias ocorre em v alor fix o por paí s de destino (R$ 180,00), adicionado ao v alor v ariá v el

14
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de R$5,00 por v eí cu lo habilitado nessa frota. Su pondo, hoje, u ma empresa pequ ena qu e deseja

habilitar 10 v eí cu los na frota para u ma inica ligaç ã o, ela desembolsaria R$230,00 (R$180,O0

+ R$50,00). Atu almente, u ma grande empresa qu e desejar habilitar 200 v eí cu los em 10 paí ses,

desembolsaria R$11.800,00 (R$l.800 + R$l.000 x 10). Caso a proposta de u nificar os v alores

por solicitaç ã o, no fu tu ro, ambas empresas poderiam ev entu almente desembolsar u m mesmo

v alor (possiv elmente mais caro qu e o v alor da pequ ena empresa e mais barato qu e o v alor da

grande empresa).

Foi realiz ado estu do acerca da inclu sã o dos cu stos fiscaliz ató rios do TRIC nos v alores de

emolu mentos. Como resu ltado, a cada ano, a ANTT desembolsa aprox imadamente

R$ 1.069.745,15 para fins de fiscaliz aç ã o do TRIC. Dev ido à fiscaliz aç ã o poder, ev entu almente,

nã o contemplar cu stos "efetiv os" ou "potenciais" de u so de recu rsos pú blicos, o rateio desses

cu stos fiscaliz ató rios nos v alores de emolu mentos poderiam nã o ter fu ndamento legal.

Ademais, se fosse rateado, cada docu mento qu e ex ige emolu mento poderia sofrer au mento de

R$126,00 até R$2.228,00 dev ido à inclu sã o dos cu stos de fiscaliz aç ã o. Dev ido à esse impacto

regu lató rio, decidiu -se por nã o ratear os cu stos com fiscaliz aç ã o no cá lcu lo dos emolu mentos.

Isso faz com qu e seja interessante su gerir fu tu ramente a instau raç ã o (em lei) de u ma "tax a de

fiscaliz aç ã o" para cobrir esse significativ o desembolso anu al.

Com a promu lgaç ã o do Decreto 9.094/2017, hav erá redu ç ã o dos cu stos dos transportadores

para emissã o de docu mentos relativ os ao TRIC. No entanto, nã o significa qu e hav erá redu ç ã o

nos cu stos da ANTT para processamento dessas solicitaç õ es. Ev entu almente, a agê ncia poderá
até elev ar seu s gastos de consu lta à s demais entidades, na hipó tese de nã o hav er troca de

informaç õ es eletrô nicas entre os departamentos pú blicos. No entanto, essas consideraç õ es nã o

foram ponderadas no cá lcu lo dos emolu mentos, pois o v alor calcu lado considerou os gastos da

ANTT entre iní cio de 2016 e iní cio de 2017 (antes do Decreto 9.094/2017).

C
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Resu mo 01: Su pondo a implantaç ã o da Proposta

____

Mercado ANTT

• Simplificaç ã o do processo de • Melhorar o controle das

obtenç ã o de licenç as; licenç as e au toriz aç õ es

• Melhor caracteriz aç ã o da emitidas;

au toriz aç ã o de v iagens • Ev entu al Au mento da receita

ocasionais e de v iagens com com emolu mentos cobrados, a

carga pró pria; depender da qu antidade de

• Redu ç ao na qu antidade de v eicu los por solicitaç ao.

docu mentos de porte • Simplificaç ã o de

obrigató rio no v eí cu lo de procedimentos de emissã o de

transporte. au toriz aç õ es e licenç as,

promov endo maior segu ranç a

regu lató ria.

• Simplificaç ã o do processo de

fiscaliz aç ã o.

• Eliminaç ã o do processo de

dev olu ç ã o_de_emolu mentos.
_____

______________________________

• Au mento dos v alores de • Maior cu sto de controle de

emolu mentos; docu mentos.

• Maior rigor na au toriz aç ã o de

E v iagens de carga pró pria e

v iagens ocasionais;

• Possí v el au mento no cu sto de

transporte.
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Resu mo 02: Su pondo a Q implantaç ã o da Proposta

Mercado ANTT
_______

Os operadores poderã o manter • Nã o demandar esforç os para

os mesmos procedimentos alteraç ã o do normativ o.

atu ais, nã o ex igindo

readequ aç ã o à s nov as normas.

• Ev entu almente, algu mas

transportadoras estã o pagando

mais barato para obtenç ã o de

licenç as originá rias, a depender

da qu antidade de ligaç õ es

solicitadas e o nú mero de

v eí cu los habilitados na frota.

Ev entu almente, algu mas • Atu al necessidade de

transportadoras estarã o dev olu ç ã o de emolu mentos;

pagando mais caro para
• Manu tenç ã o dos elev ados

obtenç ã o de licenç as cu stos bu rocrá ticos atu ais para

originá rias, a depender da o processamento de

qu antidade de ligaç õ es docu mentos.

solicitadas e o nú mero de

v eicu los habilitados na frota.

.1
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1. Como será feita a implantaç ã ó da aç ã o regu lató ria?
Mediante Resolu ç ã o qu e dLspõ e sobre o transporte rodov iá rio internacional de cargas

e dá ou tras prov idê ncias.

Apó s a ediç ã o da Resolu ç ã o, a L'ROC dev erá implementar controles especí ficos para

adequ aç ã o dos processos e ac'oipanhar o cu mprimento do normativ o.

2. Aná lise preliminar de Impact Regu lató rio realiz ada é su ficiente para a tomada

de decisã o? Ju stificar.

Tendo em v ista a atu al etapa na qu al esta Aná lise de Impacto está sendo realiz ada, nã o

se v erifica, por ora, a necessidade de u ma Aná lise de Impacto Regu lató rio mais

aproju ndada. Verifica-se. entreanto. a necessidade de agu ardo da Au diê ncia Pú blica

para a oh/en ç â o de mais su bsí dios do mercado. Maiores detalhes estã o descritos na

Nota Té cnica qu e acompanha o processo.

Nome Data Assinatu ra

Hu go Alv es Silv a Ribeiro /416//o/7Z

Giz elle Coelho Netto
4 JJ )j3

_____

Thiago Martorelly Qu irino de

Aragã o

18
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A FORMULÁ RIO PARA ENVIO DE

£ PA J7' AGÊ NCIA NACIONAL CONTRIBUIÇ Õ ES POR ESCRITO
I 1 TRANSPORTCSTERRESTRES

I

Este Formu lá rio dev e ser u tiliz ado para o encaminhamento de contribu iç õ es por escrito

referentes aos Processos de Participaç ã o Social da ANTT, conforme a Resolu ç ã o 5.624, de 21

de dez embro de 2017, pu blicada no DOU de 27 de dez embro de 2017.

Instru ç õ es

• Apó s o preenchimento, este Formu lá rio dev erá ser env iado para os endereç os indicados nos

av isos de abertu ra do Processo em qu estã o.
• Observ e os praz os e as prorrogaç õ es para encaminhamento das contribu iç õ es e procu re ser

o mais claro e preciso em su as colocaç õ es.
• Estu dos e material complementar dev em ser anex ados a este Formu lá rio.

Processo de Participaç ã o Social n° 002/2018

l1w NnFlCAç o

Nome Completo:

Institu iç ã o/Empresa:

Endereç o:

I Cidade: UF:

Telefone: ( ) Fax : ( ) E-mail:

1. Por fav or, aponte abaix o qu al o seu segmento.

( ) Usu á rio do serv iç o de transporte

( ) Operador do serv iç o de transporte

) Trabalhador do setor

( ) Entidade de representaç ã o dos u su á rios do serv iç o d transporte

( ) Entidade de representaç ã o dos prestadores do serv iç 4 de transporte

( ) Entidade de representaç ã o dos trabalhadores do setor

( ) Poder pú blico

( ) Ou tro. Especifiqu e:



2. Como v ocê tomou conhecimento

( ) Diá rio Oficial da Uniã o

( ) Site da ANTT

( ) Oficio ou carta da ANTI

( ) Ou tros sites

( ) Telev isã o

( ) Rá dio

( ) Jornais e rev istas

( ) Associaç ã o, entidade de classe ou in

( ) Amigos, colegas ou profissionais de

( ) Ou tro. Especifiqu e:______________

Pú blica?

it.iiç ã o representativ a de categoria ou setor da sociedade civ il

3. De u ma forma geral, qu al su a opiniã o sobre a proposta em discu ssã o? (Marqu e apenas u ma opç ã o)

( ) Fortemente fav orá v el

( ) Fav orá v el

( ) Parcialmente fav orá v el

( ) Parcialmente desfav orá v el

( ) Desfav orá v el

( ) Fortemente desfav orá v el

Por qu ê ?_________________

Tex to atu al (se hou v er)

Ju stificativ a:

Tex to atu al (se hou v er)

Proposta: ( ) ex clu sã o

( ) inclu sã o

( ) nov a red

Proposta: ( ) ex clu sã o

( ) inclu sã o

( 1 nov a rec

Ju stificativ a:
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Su perintendê ncia de Serv iç os de Transporte Rodov iá rio e Mu ltimodal de

Cargas
- SUROC

NOTA TÉ CNICA N2 4

Au tor: Hu go Alv es Silv a Ribeiro; Giz elle Coelho Netto

Assu nto: Cá lcu lo dos v alores de emolu mentos cobrados pela Agê ncia Nacional de

Transportes Terrestres (ANTT) para aná lise da docu mentaç ã o relativ a ao Transporte

Rodov iá rio Internacional de Cargas (TRIC).

Processo: 50500.138512/2015-70

Data: 15/08/2017

1. INTRODUÇ Ã O

Esta Nota Té cnica tem como objetiv o apresentar proposta para atu aliz aç ã o

dos v alores de emolu mentos pagos pelas empresas transportadoras à ANTT

referentes a emissã o de docu mentos necessá rios para o ex ercí cio da ativ idade de

Transporte Rodov iá rio Internacional de Cargas (TRIC).

2. LEGISLAÇ Ã O

A Lei de criaç ã o da ANTI (Lei n2 10.233/2001) prev ê a cobranç a de

emolu mentos em seu art. 77, inciso V, traz endo:

Art. 77. Constitu em receitas da ANTI e da ANTAQ:

(« .)

V -

o produ to das arrecadaç õ es de cada Agê ncia, decorrentes da

cobranç a de emolu mentos e mu ltas;

Na esfera do Poder Ju diciá rio, a Constitu iç ä o Federal (CF) traz em seu art 98

qu e os "emolu mentos serã o destinados ex clu sí v amente ao cu ste/o dos serv iç os

afetos à s ativ idades especí ficas": No qu e tange aos serv iç os notoriais e de registros

de cartó rio, essa Carta Magna apresenta em seu art. 236, § 2, qu e Lei Federal

"estabelecerá normas gerais para fix aç ã o de emolu mentos relativ os aos atos

praticados pelos serv iç os":

Setor de Clu bes Esportiv o Su l, lote 10 - trecho 03, Projeto Orla Polo 8 - Bloco A - Té rreo

Cep: 70.200-003 - Brasí lia - DF - fone: (61) 3410-1200
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À A1T AGÊ NCIA NACIONAL DE

TRANSPORTESTERKESTRES

Nesse ú ltimo sentido, Edu ardo Sabbag' diz qu e os emolu mentos destacam-

se como cu stas, "pois estas resu ltam, igu almente, de serv iç o pú blico, ainda qu e

prestado em cará ter particu lar (alt 236, CF)". Para o Su premo Tribu nal Federal

(STF)2, os emolu mentos concernentes aos serv iç os notariais e registrais possu em

natu rez a tribu tá ria, qu alificando-se como tax as remu nerató rias de serv iç os

pú blicos. Esses emolu mentos, qu e podem ser tratados como tax a pelo STF, tê m

como fato gerador a u tiliz aç ã o efetiv a ou potencial de serv iç o pú blico especí fico e

div isí v el prestado ao contribu inte, nos termos do art. 77 da Lei n 5,172/1966:

Art. 77. As tax as cobradas pela Uniã o, pelos Estados, pelo Distrito

Federal ou pelos Mu nicí pios, no â mbito de su as respectiv as

atribu iç õ es, tê m como fato gerador o ex ercí cio regu lar do poder de

polí cia, ou a u tiliz aç ã o, efetiv a ou potencial, de serv iç o pú blico

especí fico e div isí v el, prestado ao contribu inte ou posto à su a

disposiç ã o.

Pará grafo ú nico. A tax a nã o pode ter base de cá lcu lo ou fato gerador
idê nticos aos qu e correspondam a imposto nem ser calcu lada em

fu nç ã o do capital das empresas.

De forma aná loga ao qu e foi ex posto, a ANTT tem competê ncia de, em

determinadas situ aç õ es, cobrar emolu mentos por serv iç os pú blicos especí ficos

prestados ao contribu inte. Nesse caso, dev erá disciplinar a tabela de emolu mentos

cobrados a fim de qu e a arrecadaç ã o proporcionada seja capaz de cobrir os cu stos

administrativ os da ativ idade. Ademais, segu ndo a interpretaç ã o legal, o cá lcu lo

desses emolu mentos dev e considerar a u tiliz aç ã o efetiv a ou potencial de serv iç o

pú blico especifico e div isí v el, nã o podendo contemplar fatos geradores idê nticos

à qu eles abarcados por impostos.

3. HISTÓ RICO DA COBRANÇ A DE EMOLUMENTOS

Em 14 de fev ereiro de 2003 foi pu blicada a Resolu ç ã o ANTT n 161, de

29/01/2003, qu e ex igia a cobranç a de emolu mentos por parte das empresas

1
Sabbag, E. Manu al de direito tribu tá rio. Sã o Pau lo: Saraiv a, 2010, p. 427.

2 Conforme:

a) Aç ã o Direta de Inconstitu cionalidade n 1.378-5 Espí rito Santo, ju lgada em 30 de nov embro

de 1995, tendo como Relator o Ministro Celso de Mello.

b) Aç ã o Direta de Constitu cionalidade g 5, ju lgada no dia 17 de nov embro de 1999, tendo como

Relator o Ministro Nelson jobim;
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interessadas na prestaç ã o de serv iç os de TRIC. Os v alores cobrados v ariav am

conforme o serv iç o prestado nos segu intes moldes:

1.1. Licenç a Originá ria (empresas nacionais) - R$ 180,00 (cento e

oitenta reals) e o adicional de R$ 5,00 (cinco reais) por u nidade de

transporte.

1.2. Licenç a Complementar (empresas estrangeiras)
- R$ 180,00

(cento e oitenta reais).

1.3. Au toriz aç ã o de Viagem Ocasional (empresas nacionais) - R$

10,00 (dez reais) e o adicional de R$ 5,00 (cinco reais) por u nidade de

transporte.
1.4. Modificaç ã o de frota (empresas nacionais) - R$ 10,00 (dez reais)

e o adicional de R$ 5,00 (cinco reais) por u nidade de transporte.
1.5. Relató rio de Frota Ex istente I modelo "A" (empresas nacionais

e estrangeiras) R$ 50,00 (cinqu enta reais).

1.6. Confirmaç ã o de Vigê ncia e Segu nda Via da Licenç a Originá ria

(empresas nacionais) - R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

1,7. Confirmaç ã o de Vigê ncia e Segu nda Via da Licenç a

Complementar (Empresas Estrangeiras)
- R$ 180,00 (cento e oitenta

reais).

Apó s algu mas atu aliz aç õ es, a Resolu ç ã o ANTI n 363, de 26/11/2003,

su bstitu iu o su pracitado normativ o, e ex tingu iu a cobranç a pelo serv iç o de

'conf/rmaç ä o de v Igê ncia" de licenç as originá rias. Em 05 de ju nho de 2006, a

Resolu ç ã o ANTI n 1.474, de 31/05/2006, rev ogou a Resolu ç ã o n 363/2003, mas

mantev e os mesmos v alores para os serv iç os prestados desde a ediç ã o do primeiro

normativ o sobre a temá tica.

Atu almente, a Resolu ç ã o ANTI n2 1.474/2006, em seu Anex o Ill, traz a tabela

de emolu mentos cobrados para emissã o de relató rios, licenç as, au toriz aç õ es e

modificaç õ es de frota do transporte rodov iá rio internacional de cargas. Diante

desse histó rico, conclu i-se qu e a tabela atu almente v igente (Qu adro 1) nã o sofre

atu aliz aç õ es de v alores desde 2003, e qu e nã o há registros do memorial de cá lcu lo

qu e ex pliqu em os componentes de cu stos qu e resu ltaram no montante qu e está

sendo cobrado desde entã o.
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RES

Qu adro 1:Emolu mentos v igente para o transporte rodov iá rio internacional de cargas

DOCUMENTO VALOR

Licenç a Originá ria (empresas nacionais)
R$ 180,00 (cento e oitenta reais), com adicional de

R$ 5,00 por u nidade.

Au toriz aç ã o de Viagem Ocasional R$ 10,00 (dez reais), com adicional de R$ 5,00 (cinco

(empresas nacionais) reais) por u nidade.

Modificaç ã o de frota (empresas nacionais)
R$ 10,00 (dez reais), com adicional deR$ 5,00 (cinco

reais) por u nidade.

Segu nda v ia de Licenç a Originá ria
(empresas nacionais>

R$ 180,00 (cento e oitenta reais)

Licenç a Complementar (empresas

estrangeiras)
R$ 180,00 (cento e oitenta reais)

Segu nda v ia de Licenç a Complementar
R$ 180,00 (cento e oitenta reais)

(empresas estrangeiras)

Relató rio de frota ex istente/Modelo 'A'
R$ 50,00 (cinqu enta reais).

[(empresas nacionais e estrangeiras)

Fonte: Resolu ç ao ANTI n 1.4i4/OOb

Destaca..se qu e, qu ando se trata de emolu mentos para os serv iç os de

emissã o da Licenç a Originá ria (LO), au toriz aç ã o de Viagem Ocasional (VO) e de

Modificaç ã o de Frota (MF), o v alor estabelecido considera tanto o trá fego habilitado

(par origem/destino) qu anto o nú mero de v eí cu los solicitados para esse trá fego. Os

demais emolu mentos sã o pagos u ma ú nica v ez para cada solicitaç ã o. Alé m disso,

o cá lcu lo do v alor dos emolu mentos é feito pelo pró prio solicitante, sendo condiç ã o

indispensá v el para o iní cio do processamento da solicitaç ã o.

Nesse contex to, a cobranç a é v ariá v el por v eí cu lo, o qu e acaba complicando

o andamento do processo, u ma v ez qu e há div ersos casos em qu e o solicitante paga

emolu mentos de forma incorreta, ou para mais ou para menos, por falha no cá lcu lo

ou desconhecimento do pagamento adicional por v eí cu lo. Como consequ ê ncia, a

ANTT promov e a dev olu ç ã o dos emolu mentos ex tras ou solicita o pagamento de

emolu mentos adicionais, o qu e consome considerá v eis recu rsos hu manos e

financeiros da institu iç ã o. Destaca-se també m qu e, em caso de indeferimento da

solicitaç ã o, a ANTI també m dev olv e os emolu mentos, mesmo considerando qu e tal

indeferimento consome recu rsos hu manos e financeiros para a aná lise pré v ia do

processo.
/
/
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Diante desse histó rico, considerando o conhecimento empí rico obtido em

mais de u ma dé cada de atu aç ã o da ANTT e v erificando a proposta de moderniz aç ã o

do processo de obtenç ã o de licenç as e au toriz aç õ es referentes ao TRIC, ju lga-se

conv eniente qu e sejam promov idas mu danç as na cobranç a dos emolu mentos

pagos à Agê ncia. Como proposta, essas alteraç õ es v ersam sobre a atu aliz aç ã o da

forma de cobranç a e dos v alores cobrados a partir das segu intes premissas:

Criaç ã o de emolu mento referente à "Habilltaç ã o"da empresa;

. Ex clu sã o da cobranç a de emolu mentos para a emissã o de "Licenç as

Or/giná rias
'

• Criaç ã o de emolu mento para a au toriz aç ã o de transporte de carga

pró pria;

• Cá lcu lo de v alores capaz es de cobrir os cu stos do processo de

so I idtaç ã o;

Cá lcu lo de v alores "por sol/citaç ã o", independentemente da

qu antidade de v eí cu los analisados;

• Nã o dev olu ç ã o de emolu mentos pagos, mesmo qu ando hou v er

indeferimento da solicitaç ã o.

A criaç ã o da Habilitaç ã o é u ma das propostas prev istas na minu ta de

resolu ç ã o qu e tem como objetiv o su bstitu ir a Resolu ç ã o n2 1.474/2006,

fu ndamentada na Nota Té cnica SUROC n 03/2017. Conforme proposto, com a

emissã o da Habilitaç ã o a empresa estará apta a realiz ar o transporte rodov iá rio

internacional de cargas independente do paí s, u ma v ez qu e foram v erificados na

mesma solicitaç ã o todos os requ isitos prev istos na legislaç ã o e acordos

internacionais. Deste modo, a atu al Licenç a Originá ria passa ter o papel de licenç a

operacional, em qu e é concedida a au toriz aç ã o de trá fego para determinado paí s.

Neste processo, considerando qu e hav erá u ma grande u tiliz aç ã o de recu rsos

na aná lise do processo de Habilitaç ã o da empresa, entende-se qu e dev e a hav er

cobranç a de emolu mentos por Habilitaç ã o de empresa em su bstitu iç ã o à cobranç a

por Licenç a Originá ria emitida por paí s de destino, Pois esta será dada de forma

au tomá tica a todos os paí ses qu ando concedida a habilitaç ã o.
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Em relaç ã o a au toriz aç ã o de Viagem de Carga Pró pria, a Resolu ç ã o flQ

1.47412006 já prev ê tal au toriz aç ã o, poré m, considerando-a como au toriz aç ã o de

Viagem Ocasional. Na minu ta de resolu ç ã o proposta (Nota Té cnica SUROC nQ

03/2017), essa au toriz aç ã o v iagem foi apenas caracteriz ada de forma especí fica.

4. ANÁ LISE TÉ CNICA

A proposta de atu aliz aç ã o dos v alores dos emolu mentos, alé m de considerar

as premissas apresentadas anteriormente, se fu ndamentou no cá lcu lo de u tiliz aç ã o

"efetfv a"e "potenciaf"de serv iç o pú blico especifico3. Para ambos os casos, a base

da aná lise té cnica é o rateio dos gastos4 env olv idos no processamento das

solicitaç õ es. Esse rateio segu iu o princí pio da apropriaç ã o dos cu stos5 (ou cu steio)

pelo tempo total despendido para realiz aç ã o da ativ idade, algo equ iv alente ao

"cu ste/o baseado em ativ idade" (Activ ity -Based Costing
- ABC), amplamente

u tiliz ado para fins gerenclais.

4.1. Identificaç ã o do tempo despendido por ativ idade

Para identificar o tempo despendido na realiz aç ã o das ativ idades bu scou -se

adequ ar, à realidade da ANTI, a té cnica conhecida por "amostragem do traba/ho"

Esse mé todo foi originalmente desenv olv ido na indú stria tê x til inglesa6 com o

propó sito de possibilitar a coleta de informaç õ es precisas da forma pela qu al as

ativ idades eram distribu í das em u m dia de trabalho7.

De forma simplificada, a amostragem do trabalho consiste em faz er

observ aç õ es diretas em interv alos de tempo aleató rios ou sistemá ticos, de u m ou

mais operadores, e analisar o seu trabalho produ tiv o. Du rante a observ aç ã o,

v erifica-se apenas se u ma tarefa está sendo ou nã o realiz ada, assim, nã o é feita

Em correlaç ã o com o disposto no art. 77 da Lei n 5.172/1966.

4
definiç ã o de gasto, para fins desta Nota, segu e os conceitos apresentados pelo prof. Eliseu Martins

(Contabilidade de Cu stos, Editora Atlas), ou seja, o "sacrifí cio financeiro com qu e a entidade arca para

a obtenç ã o de u m produ to ou serv iç o qu a/qu er'

A definiç ã o de para fins desta Nota, segu e os conceitos apresentados pelo prof. Eliseu Martins

(Contabilidade de Cu stos, Editora Atlas), ou seja, o "gasto relativ o a bem ou serv iç o u tiliz ado na

produ ç ã o de ou tros bens ou serv iç os".
6
Segu ndo Ralph Barnes, em "Estu do de Mov í mentos e de Tempos: Projeto e medida do trabalho",

'

segu ndo Joseph Nordstrom, em "A amostragem de Trabalho".
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medida de tempo efetiv amente. O tempo de realiz aç ã o da ativ idade é estimado

u tiliz ando-se a proporç ã o do tempo entre o nú mero de observ aç õ es realiz adas

du rante u m perí odo de trabalho e qu antidade de itens produ z idos (resu ltados do

processo).

Os processos de aná lise de solicitaç õ es de docu mentos e procedimento do

TRIC prev istas no Anex o Ill da Resolu ç ã o 1.474/2006, segu em basicamente a

mesma sequ ê ncia de ativ idades. De acordo com o tipo de solicitaç ã o, as operaç õ es

realiz adas em relaç ã o a cada ativ idade podem mu dar.

Como as caracterí sticas do trabalho relativ o ao TRIC na ANTI nã o se

assemelham à s linhas de produ ç ã o (cená rio em qu e o mé todo foi desenv olv ido), foi

necessá rio adequ ar a té cnica para identificar o tempo qu e cada operador despende

para realiz ar su as ativ idades. Essa adaptaç ã o foi promov ida tendo em v ista qu e

u ma mesma operaç ã o de processamento relativ a ao TRIC pode nã o ser repetitiv a,

bem como pode demandar operadores e tempos distintos, a depender da

complex idade env olv ida na aná lise. Portanto, foram realiz adas du as adequ aç õ es no

mé todo originalmente institu í do:

• u tiliz ou -se o censo (u niv erso) das ativ idades dentro de u m perí odo

representativ o em detrimento da amostragem (observ aç õ es em

interv alos aleató rios);

• ao inv é s de realiz ar observ aç õ es, a té cnica consistiu no preenchimento

de formu lá rios qu e acompanharam o processo du rante a aná lise, os

qu ais permitiam anotaç õ es de horá rio/data de iní cio e té rmino de cada

ativ idade.

O formu lá rio foi desenv olv ido especialmente para permitir qu e pu dessem ser

monitorados cada requ erimento de Licenç as Originá rí as (LO), Licenç as

Complementares (LC), Modificaç õ es de Frota (MF), Emissã o de Relató rio de Frota

("Modelo A"), Viagens Ocasionais (VO), renov aç õ es (Ren.) e segu nda v ia de

docu mentos (Licenç a Originá ria e Licenç a Complementar). O modelo de formu lá rio

u tiliz ado está anex ado à esta Nota Té cnica (ANEXO U.
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Para caracteriz ar o perí odo escolhido para o lev antamento de dados tomou -

se como base a qu antidade de docu mentos analisados no ano de 2016, conforme

relató rio da Gerê ncia de Registros e Acompanhamento de Transportes Rodov iá rios

e Mu ltimodal de Cargas (GERARL A distribu iç ã o mensal do qu antitativ o por tipo de

docu mento em 2016 está apresentada na Figu ra 1.

80

80

70

60

50

40

30

20

10

a

Figu ra 1: Qu antidade de docu mentos analisados por mê s no ano de 2016 (para melhor v isu aliz aç ã o,
a escala relativ a à MF está redu z ida em 10 v ez es). Fonte: Relató rio GERAR.

Como resu ltado da aná lise da Figu ra 1 v erifica-se qu e a maioria das

solicitaç õ es nã o apresentou considerá v el v ariaç ã o du rante o ano, com ex ceç ã o ao

processo de Modificaç ã o de Frota (MF). Qu anto à s solicitaç õ es de MF, identificou -se

qu e há menor nú mero de processos analisados no iní cio do ano e maior qu antidade

no ú ltimo trimestre do perí odo. Como resu ltado, a coleta de dados no mê s de ju nho

(pró x imo à mé dia da qu antidade de MF) apresentou -se apropriada e representativ a

para as ativ idades av aliadas.

Nesse contex to, para v alidaç ã o do formu lá rio u tiliz ou -se o perí odo entre os

dias 12 e 16 de ju nho de 2017 qu e, por se tratar de u ma semana atí pica com baix a

demanda de ativ idades (contemplou feriado de Corpu s Christ,), permitiu melhores

condiç õ es para promov er as correç õ es necessá rias. Antes da efetiv a aplicaç ã o dos
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formu lá rios, a equ ipe foi instru í da qu anto ao propó sito do estu do, su a relev â ncia e

o modo de preenchimento.

Com o modelo de formu lá rio dev idamente v alidado, instau rou -se como

padrã o a su a u tiliz aç ã o para os processos relacionados ao transporte internacional

de cargas a partir do dia 19 de ju nho de 2017. 0 té rmino da aplicaç ã o do formu lá rio

para fins deste estu do se deu no dia 30 de ju nho de 2017. Du rante esses 10 dias

ú teis de coleta de dados foram preenchidos 111 formu lá rios, e obtev e-se o

resu ltado apresentado integralmente no ANEXO Il desta Nota Té cnica, e

apresentado resu midamente na Tabela 1. É v á lido relembrar os segu intes

significados: LC (Licenç a Complementar); LO (Licenç a Originá ria); Mod. "A" (Modelo

"A", ou relató rio de frota); Ren. LC (Renov aç ã o de Licenç a Complementar); 2 v ia

LC (segu nda v ia de Licenç a Complementar); 2 v ia LO (segu nda v ia de Licenç a

Originá ria); VO (Viagem Ocasional).

Tabela 1:Tempo mé dio obtido por tipo de ativ idade

A B C D E F

Ativ idade Qu antidade

de

Formu lá rios

Tempo mé dio

de Ex ecu ç ã o

por Form.

Tempo
mé dio de

Espera por

Form.

Soma dos

Tempos

(B + C)

Tempo Total

(A x O)

%Tempo
Total

LC 5 3:24:36 171:53:36 175:18:12 876:31:00 7,8%

LO 3 3:02:20 138:00:47 141:03:07 423:09:20 3,8%

Mod. "A 7 0:41:34 53:05:26 53:47:00 376:29:00 3,3%

MF 84 1:58:57 99:27:15 101:26:12 8520:40:29 75.8%

Ren. LC 2 2:32:30 151:29:00 154:01:30 308:03:00 2,7%

2 v ia LC 1 0:28:00 47:56:00 48:24:00 48:24:00 0,4%

2 v ia LO 4 1:14:15 67:17:00 68:31:15 274:05:00 2,4%

VO 5 1:06:07 82:14:27 83:20:33 416:42:47 3,7%

Para melhor entendimento dessa tabela, a colu na "A" representa a

qu antidade de formu lá rios preenchidos por cada solicitaç ã o, enqu anto qu e a colu na

"B" apresenta o somató rio do tempo mé dio despendido para ex ecu tar a ativ idade

correspondente. A colu na "C" corresponde ao tempo mé dio em qu e o requ erimento

está agu ardando em fila por algu ma prov idê ncia. Qu anto à s colu nas "B" e "C" é

v á lido esclarecer qu e há ativ idades de ex ecu ç ã o nã o contí nu as, o qu e ex ige u m

tempo de agu ardo entre elas, e faz com qu e o somató rio dos div ersos tempos de
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ex ecu ç ã o Por ativ idade nã o se mistu re com os div ersos tempos de espera pelas

mesmas ativ idades. A colu na "D" é o somató rio dos tempos mé dios de ex ecu ç ã o

(colu na "B") e de espera (colu na "C"), qu e corresponde ao tempo total despendido

para cada solicitaç ã o, ou "tempo de ciclo". A colu na "E" é o tempo total global qu e

essa ativ idade demanda dentro da Coordenaç ã o de Habilitaç ã o do Transporte

Rodov iá rio Internacional e Mu ltimodal de Cargas (COTIM), ou seja, é o produ to da

colu na "A" pela colu na "ID". A colu na "F" é o percentu al das tempos

correspondentes à colu na "E".

Como conclu sã o tem-se qu e a COTIM ocu pa 75,8% de seu tempo

processando solicitaç õ es de Modificaç ã o de Frota. Para fins de simplificaç ã o de

rateio, é v á lido agregar o percentu al de tempo total dos docu mentos relativ os à LO,

LC, Renov aç ã o de LC e 2 v ia de LC e de LO, conclu indo qu e 17,2% do tempo da

GERAR está relacionado à s essas ativ idades (Figu ra 2). Tal agregaç ã o foi realiz ada

apenas para facilitar o cá lcu lo de algu ns dos rateios, os qu ais serã o desagregados

ao fina! dos cá lcu los.

LO, LC, Renov aç ã o LC e 2

v ia de LC e LO

Modelo "A'

Modifkaç â o de Frota

Viagem Ocasional

Figu ra 2: Percentu al do tempo total despendido por cada ativ idade

Com essas informaç õ es, a Figu ra 2 també m pode ser apresentada no formato

da Tabela 2 segu inte, destacando-se a agregaç ã o dos 5 (cinco) diferentes

processamentos (LO, LC, Renov aç ã o LC e 2 v ia de LC e de LO) em u m ú nico item.
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Fl.

Tabela 2: Percentu al do tempo total despendido por cada atMdade

ANTT/GERET

Fl
_______

1/

Ativ idade
Ocu paç ã o do Tempo da

COTIM_(%)
____________________________________

LO, LC, Renov aç ã o LC e 2 v ia de LC e de LO* 17,2%

Modelo "A" 3,3%

Modificaç ã o de Frota 75,8%

Viagem Ocasional 3,7%

SOMA 100,0%

Ativ idades agru padas

4.2. Identificaç ã o dos gastos efetiv os

Essa parte da Nota Té cnica centra esforç os na identificaç ã o dos gastos

"efetiv os" com cada ativ idade, considerando o estu do de tempos promov ido. Os

gastos tratados como "efetiv os" sã o aqu eles relativ os aos cu stos direto de pessoal,

Qerencial (ou indireto de pessoal) e instalacã o fí sica da sede da ANTI. Dev ido à

complex idade de rateio e obtenç ã o de informaç õ es, nã o foram ponderados os

cu stos de aqu isiç ã o/desenv olv imento de softw are (tais como como o Sistema de

Controle de Frotas - SCF e Sistema de Mov imentaç ã o de Docu mentos -. SMD,

amplamente u tiliz ados nos processos de aná lise de solicitaç õ es e emissã o dos

docu mentos no TRIC), armaz enamento e manu tenç ã o de banco de dados e arqu iv os

eletrô nicos, postagens de docu mentos, ou , até mesmo, su primentos

administrativ os (tais como impressora, papeis e grampos).

4.2.1 Cu sto direto de pessoal

O cu sto direto de pessoal foi obtido considerando os tempos calcu lados para

cada operaç ã o por ativ idade realiz ada, a partir da coleta de dados, qu e constam no

Anex o II, e o salá rio do colaborador env olv ido. Nessa aná lise foram diferenciadas as

ativ idades de estagiá rio, au x iliar administrativ o, té cnico analista e su perintendente,

conforme o caso. Os salá rios dos estagiá rios e do au x iliar administrativ o foram

obtidos ju ntamente à Su perintendê ncia de Gestã o (SUDEG), mediante Memorando

n° 56/2017/SUDEG/ANTT. já os salá rios dos serv idores foram obtidos por meio do

Portal da Transparê ncia do Gov erno Federal.
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lnicialmente foi obtido o cu sto direto de pessoal por solicitaç ã o mu ltiplicando-

se o cu sto horá rio de cada operador env olv ido em cada ativ idade pelo tempo mé dio

de ex ecu ç ã o (foram u tiliz ados dados salariais para o ano-base 2016). 0

detalhamento dos cá lcu los realiz ados está disponí v el no ANEXO Ill, enqu anto qu e

os resu ltados obtidos estã o apresentados na Tabela 3.

Tabela 3: Cu sto direto de pessoal por ativ idade

Ativ idade Cu sto direto de pessoal por

solicitaç ã o
_______________

LC R$ 144,00

LO 111,59

Modelo A 30,48

Mod. Frota 82,23

Ren. LC R$ 113,53

2 v ia LC R$

-

17,77
_____

2 Via LO R$ 55,46

VO R$ 46,43

Diante disso, conclu iu -se qu e para emissã o de u ma Licenç a Originá ria, por

ex emplo, sã o gastos em mé dia R$111,59 apenas de salá rios diretos dos

operadores.

Para efetiv ar o cá lcu lo do cu sto direto de pessoal, é necessá rio ainda

considerar o rateio dos v alores para aqu elas 5 (cinco) ativ idades já agru padas (LC,

LO, Renov aç ã o de LC, 2 v ia de LC e de LO), nos moldes dos resu ltados

apresentados anteriormente pelas Figu ra 2 e Tabela 2, consolidando-se em u m

v alor ú nico para as ativ idades agru padas.

Assim, acredita-se qu e a mé dia do cu sto direto de pessoal referente à s

ativ idades agru padas, ponderada pela qu antidade de formu lá rios preenchidos,

proporcionaria u m v alor aceitá v el para essa agregaç ã o. Tal mé todo foi considerado

plau sí v el tendo em v ista qu e tanto o "cu sto direto depessoa/"qu anto a "qu antidade

de formu lá rios preenchidos" sã o v ariá v eis em fu nç ã o do tempo despendido para

realiz aç ã o da ativ idade.
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Portanto, a qu antidade de formu lá rios preenchidos por solicitaç ã o (adv inda

da colu na A" da Tabela 1) e o cu sto direto de pessoal por cada solicitaç ã o (adv indo

da Tabela 3) estã o dispostos na Tabela 4, a qu al realiz a os cá lcu los da mé dia

ponderada e apresenta o v alor final encontrado de R$101,43.

Tabela 4: Cu sto mé dio ponderado dos docu mentos

Qu antidade de
Cu sto

Docu mento Formu lá rios
Direto de Pessoal

Cu sto mé dio *

Preenchidos
_________________________

LC 5

__________________

RS144,0O

______________________

R$1O1,43

____________________

LO 3 R$11L59

Renov aç ã o LC 2 R$113,53

2 v ia de LC 1 R$17,77

2 v ia de LO 4 R$55,46

'Ldlç UldOO por me,o oa meaia ponaeroa ao cu sr.o peio qu artu oaao oe rormu iarios

Como resu ltado, o cu sto mé dio direto de pessoal considerado para esta Nota

Té cnica foi de R$10I,43 para cada u ma das ativ idades agru padas prev iamente: LC,

LO, Renov aç ã o de LC e 2 v ia de LC e de LO. Assim, para fins desse estu do a Tabela

3 foi su bstitu ida pela Tabela 5, qu e resu me os v alores de cu sto mé dio direto de

pessoal por solicitaç ã o efetiv amente u tiliz ados por esta Nota Té cnica.

Tabela 5: Cu sto direto de pessoal por ativ idade

Ativ idade
Cu sto mé dio Direto de

pessoal por solicitaç ã o
_____________________________________________________

LO, LC, Renov aç ã o LC e 2 v ia de LC e de LO* R$1O1,43

Modelo A R$30,48

MF R$82,23

VO R$46,43

,u v taau es agru paaas

4.2.2 Cu sto gerencial (ind/reto de pessoal)

O cu sto gerencial foi calcu lado considerando qu e o gerente direto da á rea

ocu pa aprox imadamente 10% (dez por cento) de seu tempo para fins de

gerenciamento das ativ idades operacionais. Assim, esse percentu al foi aplicado ao

salá rio anu al do gerente, obtido pelas mesmas té cnicas do item anterior, o qu e

resu ltou em R$14.814,06, Tal montante foi rateado pelo tempo despendido por
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cada ativ idade na Coordenaç ã o env olv ida (COTIM). O resu ltado desses cá lcu los está

disponí v el no ANEXO IV desta Nota Té cnica e, resu midamente, na Tabela 6.

Tabela 6: Cu sto gerencial (indireto de pessoal) por ativ idade

A B C D

Rateio do salá rio n solicitaç õ es Rateio porAtiv idade

Tern o
("A" x Salá rio processadas em solicitaç ã o

"C")Anu al) 2016 ("8" /

LO,LC,Renov aç â oLC e
17,2% R$ 2.543,04 524 R$ 4,85

Modelo A" 3,3% R$ 496,02 301 R$ 1,65

Modificaç ã o de Frota 75,8% R$ 11.225,98 7448 R$ 1,51

Viagem Ocasional 3,7% R$ 549,02 187 R$ 2,94

--

SOMA 100% R$ 14.814,06 8.460
___________

Destaca-se qu e a colu na "A" da Tabela 6 mostra o percentu al de rateio do

tempo despendido para o processamento das ativ idades (conforme cá lcu lo qu e

resu ltou na Figu ra 2/Tabela 2, apresentadas anteriormente). A colu na "B", por su a

v ez , é o resu ltado da mu ltiplicaç ã o da parcela de 10% do salá rio anu al do gerente

(calcu lado em R$14.814,06) pelo v alor da colu na "A". A colu na "C" apresenta o

nú mero de solicitaç õ es processadas em 2016 conforme Relató rio de Ativ idades

2016 da GERAR. O resu ltado apresentado na colu na "D" é a div isã o da colu na "B"

pela colu na "C", e corresponde ao efetiv o cu sto indireto (ou gerencial) calcu lado

para cada solicitaç ã o.

4.2.3 Cu stos com insta/acã o

Para obtenç ã o das informaç õ es relativ as à s instalaç õ es e equ ipamentos

foram solicitados os gastos com manu tenç ã o do edifí cio sede da ANTI à Gerê ncia

de Recu rsos Logí sticos (GELOG). Os gastos considerados foram: alu gu el e segu ro

do imó v el; imposto do imó v el (lPTU); energia elé trica; consu mo de á gu a; e gastos

com v igilâ ncia, manu tenç ã o e limpez a. Para o ano de 2016, esse v alor foi de

R$40.568.358,1O. Maiores detalhamentos dessas informaç õ es constam no ANEXO

V.

O rateio desse montante se deu pela á rea destinada ex clu siv amente para

realiz aç ã o das ativ idades v incu ladas ao TRIC. A á rea global priv ativ a da sede da

AN1T é de 38.876,91m2, e a á rea administrativ a para realiz aç ã o das ativ idades em

Setor de Clu bes Esportiv o Su l, lote 10 - trecho 03, Projeto Orla Polo 8 - Bloco A - Té rreo

Cè p: 70,200-003 - Brasí lia - OF - fone: (61) 3410-1200

w w w .antt.gQir 44



ANTT/GERET ANTT/GERET

Fl. Fl. NO(

AÁ TT
qu estã o, calcu lado conforme leiau te atu al docu mentado na SUDEG, sã o de

aprox imadamente 30m2 somados à 16,65m2 de á rea para arqu iv amento de

processos (totaliz ando 46,36m2).

Portanto, conclu i-se qu e, de todos os gastos globais da sede, 0,12% (46,36m2

de 38.876,91m2) sã o referentes à realiz aç ã o das ativ idades da COTIM, responsá v el

pelo transporte rodov iá rio internacional de cargas. Com isso, considerou -se qu e a

COTIM consu miu R$48.679,64 no ano de 201.6 (0,12% do v alor total de

R$40.568.358,10), cu jo resu mo de cá lcu lo está disponí v el na Tabela 7.

Tabela 7: Cá lcu lo do rateio dos cu stos relativ os á instalaç ã o da Sede da ANTT para fins do TRIC

Á rea global priv ativ a da Sede da ANTI 38.876,91 m2

Area Administrativ a (aprox ) da COTIM 30 m2

Area do Arqu iv o da SUROC 16,16 m2

% do rateio da Area global pela Á rea GERAR/SUROC 0,12%
-

Gastos globais com instalaç ã o da Sede da ANTI em 2016 R$ 40.568.358,10

Rateio equ iv alente_(0,12%) R$ 48.679,64

O cu steio desses R$48.679,64 relativ os à instalaç ã o para o TRlC foram

rateados por meio da mesma té cnica u tiliz ada no item anterior (cu steio "ABC"). Ou

seja, o montante foi rateado pelo tempo despendido para cada ativ idade na

Coordenaç ã o env olv ida (COTIM), resu ltando na Tabela 8.

Tabela 8: Cu sto com instalaç ã o rateado por ativ idade

Ativ idade

A B C D

% Tempo

Rateio da instalaç ã o
anu al

("A" x Instalaç ã o)

solicitaç õ es

processadas em

2016

Rateio por

solicitaç ã o

("B" / "C")

LO, LC, Renov aç ã o LC e

2_v ia_de_LC_e_LO
17,2% R$ 8.356,55 524 R$ 15,95

Modelo "A"

_________

3,3%

_________________

R$ 1.629,93

________________

301

___________

R$ 5,42

Modificaç ã o de Frota 7 5,8% R$ 36.889,06 7448 R$ 4,95

Viagem Ocasional 3,7% R$ 1,804, 10 187 R$ 9,65

SOMA 100% R$ 48.679,64 8.460
___________

Para melhor entendimento da Tabela 8, destaca-se qu e a colu na "A" mostra

o percentu al de rateio do tempo despendido para o processamento das ativ idades
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(conforme cá lcu lo qu e resu ltou na Fgu ra 2/Tabela 2, apresentadas anteriormente).

A colu na "B" é o resu ltado da mu itiilicaç ã o da parcela de cu stos com instalaç ã o do

TRlC (calcu lado em R$48.679,64) plo v alor da colu na "A". A colu na "C,, apresenta

o nú mero de solicitaç õ es processaas em 2016 conforme Relató rio de Ativ idades

da GERAR. O resu ltado apresentad na colu na "D" é a div isã o da colu na "B" pela

colu na "C", e corresponde ao efetiv o cu sto com instalaç ã o calcu lado para cada

solicitaç ã o.

4.3. identificaç ã o dos gastos potenciais

Uma v ez identificados os astos "efetiv os' dev e-se analisar os gastos

"potenciais", qu e sã o aqu eles relatiios ao cu sto de processamento das mu ltas, com

postagem dessas mu ltas e, inclu iv e, ev entu ais cobranç as ju diciais. A maior

dificu ldade dessa etapa é a deterriinaç à o da forma de rateio dos cu stos dessas

ativ idades.

4.3.1 Cu stos com processamento de mu ltas

Para identificaç ã o dos cu tos com processamento de mu ltas foram

solicitadas informaç õ es à Coordenç ã o de Processamento de Au tos de Infraç ã o,

v incu lada à Unidade Regional do FJo Grande do Su l (URRS) da ANTT. Os dados

consolidados estã o disponí v eis no ANEXO VI. Em resu mo, para o ano de 2016

constatou -se o cu sto de R$543.532,56.

Esse montante foi ratead pelas ativ idades qu e necessitassem de

fiscaliz aç ã o. Com isso, ex clu iu -se d rateio os emolu mentos relativ os à solicitaç ã o

de relató rio de frota (Modelo "A") qu e, como o pró prio nome su gere, nã o se trata

de licenç a ou au toriz aç ã o para operar no TRlC. Como hou v e a ex clu sã o da ativ idade

de emissã o do Modelo "A", foi necessá rio recalcu lar a proporç ã o do tempo

despend ido nos processamentos das demais ativ idades (LO, LC, Renov aç ã o LC e 2

v ia de LC e LO, Modificaç ã o de Frota e Viagem Ocasional), conforme pode ser

observ ado na Tabela 9 (qu e aprov eita parte das informaç õ es bá sicas contidas na

Tabela 2).

4:
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Tabela 9: Percentu al do tempo necessá rio para a emissã o dos docu mentos considerando as ativ idades

qu e potencialmente u tiliz am o "processamento de mu ltas" (ex clu indo-se o Modelo A')

Ativ idade

A B

% Tempo
% Tempo

(Colu na "A" / SOMA da Colu na "A")
_______________________

LO, LC, Renov aç ã o LC e 2

v ia de LC e LO

______________________

17,2% 17,8%
_______________________

Modificaç ã o de Frota

______________

75,8% 78,4%

Viagem Ocasional 3,7% 3,8% 1
SOMA 96,7%* 100%

*Foi ex clu í do o percentu al referente ao Modelo "A" (3,3%)

Destaca-se qu e, na Tabela 9, a colu na "A" mostra o percentu al de rateio do

tempo despendido para o processamento das ativ idades (conforme cá lcu lo qu e

resu ltou na Figu ra 2/Tabela 2, apresentadas anteriormente), apenas com a ex clu sã o

da ativ idade "Modelo A", qu e nã o demanda fiscaliz aç ã o e nã o origina mu lta, O

resu ltado apresentado na colu na "B" é o rateio das ativ idades da colu na "A" no

u niv erso de ativ idades qu e demandam fiscaliz aç ã o.

Assim, mantendo-se a mesma té cnica de cu steio baseado em ativ idades

anteriormente u tiliz ada, foram rateados os R$543.532,56 gastos com

processamento de mu ltas aplicadas no TRIC em 2016. Tal rateio está apresentado

resu midamente na Tabela 10.

Tabela 10: Cu sto por processamento de mu ltas por ativ idade

A B C D

Rateio dos cu stos n solicitaç õ es Rateio porAtiv idade
% Tempo com proces. mu ltas processadas em solicitaç ã o

("A" x Instalaç ã o) 2016 ("B" I "C")

LO, LC. Renov aç ã o LC e

2_v ia_de_LC_e_LO
17,8% R$ 96.537,43 524 R$ 184,23

Modificaç ã o de Frota

________

78,4%

_________________

R$ 426,153,61

________________

7.448

___________

R$ 57,22

Viagem Ocasional 3,8% R$ 20.841,51 187 R$ 111,45

SOMA 100% R$ 543.532,56
_____

8.159 -

Na Tabela 10, a colu na "A" mostra o percentu al de rateio do tempo

despendido para o processamento das ativ idades relativ as ao processamento de

mu ltas (conforme cá lcu lo qu e resu ltou na Tabela 9). A colu na "B" é o resu ltado da

mu ltiplicaç ã o dos cu stos com processamentos de mu ltas de 2016 (calcu lado em

R$543.532,56) pelo v alor da colu na "A". A colu na "C" apresenta o nú mero de
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solicitaç õ es processadas em 2016 para cada ativ idade conforme relató rio da

GERAR. O resu ltado apresentado na colu na "D" é a div isã o da colu na "6" pela

colu na "C", e corresponde ao efetiv o cu sto com processamento de mu ltas.

4.3.2 Cu stas com postagem de mu ltas

Segu ndo os dados coletados com a Gerê ncia de Processamento de Au tos de

Infraç ã o e Apoio à JARI (GEAUT), em 2016 foram gastos R$78.209,29 com postagens

de 3.9 30 notificaç õ es de au tu aç ã o e 4.333 notificaç õ es de mu lta do TRIC. Utiliz ando

o mesmo crité rio de rateio realiz ado no cá lcu lo de processamento das mu ltas

(ex clu indo solicitaç õ es de Modelo "A"), tem-se a Tabela 11.

Tabela 11: Cu sto com postagem de mu ltas

A B C D

Rateio dos cu stos n solicitaç õ es Rateio porAtiv idade

Tempo
com proces. mu ltas processadas em solicitaç ã o

(« A» < Instalaç ã o) 2016 ("B" / "C")

LO, LC, Renov aç ã o LC e

17,8% R$ 13.890,84 524 R$ 26,51
2 v ia de LC e LO

_________________ _______________

Modificaç ã o de Frota

_______

-

78,4% R$ 61.319,55 7448

__________

R$ 8,23

Viagem Ocasional 3,8% R$ 2,998,90 187 R$ 16,04

________________SOMA 100% R$ 78.209,29 8.159 -

A colu na "A" da Tabela 11 mostra o percentu al de rateio do tempo

despendido para o processamento das ativ idades relativ as à s postagens de mu ltas

(conforme cá lcu lo qu e resu ltou na Tabela 9). A colu na "B" é o resu ltado da

mu ltiplicaç ã o dos cu stos com postagem de mu ltas em 2016 (calcu lado em

R$78.209,29) pelo v alor da colu na "A". A colu na "C" apresenta o nú mero de

solicitaç õ es processadas em 2016 para cada ativ idade conforme relató rio da

GERAR. O resu ltado apresentado na colu na "D" é a div isã o da colu na "B" pela

colu na "C", e corresponde ao efetiv o cu sto com postagem de mu ltas para cada

solicitaç ã o.
/X,/:

7/
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4.3.3 Cu stos com cobranç as ju diciais

Segu ndo nota té cnica do Institu to de Pesqu isa Econô mica Aplicada (lPEA)8,

cada cobranç a ju dicial cu sta em mé dia R$5.606,67, De acordo com o lev antamento

nos sistemas de controle de dí v ida ativ a realiz ado pela Procu radoria Federal da

ANTI, no ano de 2016 foram encontradas 4 (qu atro) cobranç as de transportadoras

internadonais e 1 (u ma) cobranç a de transportadora brasileira, o qu e totaliz aria

R$28.033,35 com os cu stos dessas 5 (cinco) cobranç as. Destaca-se qu e esse v alor

é mu ito inferior aos dos anos anteriores (qu e chegou a u ltrapassar 100 cobranç as

em u m ú nico ano). Os dados estã o disponí v eis na í ntegra no ANEXO VII desta Nota

Té cnica.

Considerando o mesmo crité rio anterior, as cobranç as ju diciais nã o dev eriam

ser cu steadas pelas ativ idades de "Modificaç ã o de Frota". Esse fato corrobora com

a premissa de qu e a emissã o de Modelo "A" també m nã o recebeu o rateio dos

cu stos com postagem e processamento de mu ltas, A ju stificativ a é qu e nã o há

cobranç as ju diciais diretamente relacionadas com as operaç õ es qu e env olv em as

modificaç õ es de frota, acredita-se qu e essa ativ idade dev eria ser ex clu í da deste

rateio. Com isso, por meio da mesma té cnica aplicada na seç ã o 4.3.1 "'Cu stos com

processamento de mu ltas"' cu jos resu ltados foram apresentados anteriormente na

Tabela 9, forma obtidos os percentu ais qu e constam na Tabela 12.

Tabela 12: Ex clu sã o da ativ idade 'Modificaç ã o de Frota' e "Modelo A", ex igindo u m nov o rateio para

as ativ idades qu e potencialmente demandariam "cobranç as ju diciais"

A B

Ativ idade
% Tempo

% Tempo
"A" "A")

_____________________

(Colu na / SOMA da Colu na

LO, LC, Renov aç ã o LC e 2

____________________

17,2% 82,2%
v ia_de_LC e_LO

Viagem Ocasional

_________________

3,7%

________________________

17,8%

SOMA 20,9%* 100%

*Foi ex clu í da o percentu al referente ao Modelo 'A" (3,3%) e 'Modificaç ã o de Frota" (75,8%)

Na Tabela 12, a colu na "A" mostra o percentu al de rateio do tempo

despendido para o processamento das ativ idades (conforme cá lcu lo qu e resu ltou

Nota té cnica intitu lada "Cu sto e tempo do processo de ex ecu ç ã o fiscal promov ido pela Procu radoria

Geral da Faz enda Nacional", realiz ada pelo Institu to de Pesqu isa Econô mica Aplicada, sob a

responsabilidade dos pesqu isadores Alex andre dos Santos Cu nha (coordenador), lsabela do Valle KIm

e OlIv ia Alv es Gomes Pessoa. Brasí lia, 2011.
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na Figu ra 2/Tabela 2, apresentadas anteriormente), mas com a ex clu sã o da

ativ idade "Modelo A" e "Modificaç ã o de Frota", qu e nã o sã o potenciais

demandadores de cobranç as ju diciais. O resu ltado apresentado na colu na "8" é o

rateio das ativ idades da colu na "A" no u niv erso de ativ idades qu e potencialmente

demandariam cobranç as ju diciais.

Assim, pela mesma té cnica de cu steio baseado em ativ idades, foram

rateados os R$28,033,35 de cobranç as ju diciais calcu lados para 2016. Tal rateio

está apresentado na Tabela 13.

Tabela 13: Cu sto com cobranç as ju diciais rateado por ativ idade

A B C O
_________

%

___

Rateio dos cu stos Q
solicitaç ies Rateio por

Tempo
com cobr. ju d. processadas em solicitaç ã o

(« A» x Instalaç ã o) 2016 ("B" / "C")

LO, LC, Renov aç ã o LC e

82,2% R$ 23.055,82 524 R$ 44,00
2_v ia_de_LC_e_LO ________ _________________ ________________

Viagem Ocasional 17,8% R$ 4.977,53 187

___________

R$ 26,62

SOMA 100% R$ 28.033,35 711 -

A colu na "A" da Tabela 13 mostra o percentu al de rateio do tempo

despendido para o processamento das ativ idades relativ as à s cobranç as ju diciais

(conforme disposto na Tabela 12). A colu na "8" é o resu ltado da mu ltiplicaç ã o dos

cu stos de cobranç as ju diciais em 2016 (calcu lado em R$ R$ 28.033,35) pelo v alor

da colu na "A". A colu na "C" apresenta o nú mero de solicitaç õ es processadas em

2016 para cada ativ idade do TRIC conforme Relató rio de Ativ idades da GERAR. O

resu ltado apresentado na colu na "D" é a div isã o da colu na "8" pela colu na "C", e

corresponde ao efetiv o cu sto com cobranç as ju diciais a serem rateados para cada

solicitaç ã o.

5. CUSTEIO FINAL E DESAGREGAÇ Ã O DOS CUSTOS

Diante da Aná lise Té cnica, os cu stos calcu lados nas seç õ es anteriores

resu mem-se na Tabela 14.
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Tabela 14: Resu mo do rateio dos cu stos identificados na Aná lise Té cnica por ativ idade

Cu stos_efetiv os" Cu stos potenciais ___________

Ativ idade Cu sto
Cu sto to com

Cu sto com Cu sto Cu sto com

Direto de
Gerencial Instalaç ã o

Processamento com Cobranç as

Pessoal de Mu ltas Pastagem Ju diciais
_________

LC, LO,

Renov aç ã o
R$1O].,43 R$4,85 R$12,30 R$184,23 R$8,79 R$44,O0

LC/LO, 2

Via LC/LO
_________

__________

Modelo "Afl

__________

R$30,48

________

R$1,65

__________

R$4,18

_____________-

- - -

MF R$82,23 R$1,51 R$3,82 R$57,22 R$2,73
_________

VO R$46,43 R$2,94 R$7,44 R$111,45 R$5,32 R$26,62

No entanto, a primeira linha da Tabela 14 dispõ e u m resu ltado agregado para

os 5 (cinco) docu mentos distintos: LC, LO, Renov aç ã o LC/LO, 2 Via LC/LO). Isso faz

com qu e seja importante desagregá -los para obtenç ã o de Cá lcu los mais precisos

dos emolu mentos cobrados. Como há dispê ndio menor de tempo para proceder

renov aç ã o de licenç as e para emissã o de 2 v ia de licenç as, considera-se u ma boa

alternativ a a desagregaç ã o conforme o percentu al dessas ativ idades (segu indo o

sentido inv erso do cu steio ABC u tiliz ado). Para isso, considerou -se qu e, pelo

conju nto de operaç õ es e procedimento env olv idos, a emissã o de licenç a possu i

maior complex idade. Como resu ltado, as emissõ es de licenç as passaram a ser

tratadas como referê ncia para os demais cá lcu los.

Para isso, considerou -se o tempo mé dio de ex ecu ç ã o do processamento de

Licenç a Complementar e de Licenç a Originá ria como sendo de 3h13min (conforme

cá lcu lo da mé dia entre LC e LO da colu na "8" da Tabela 1 apresentada

anteriormente). Destaca-se qu e, conforme mencionado anteriormente, o tempo de

ex ecu ç ã o refere-se ao tempo de mã o-de-obra direta empregada nas ativ idades qu e

env olv em a emissã o daqu eles docu mentos.

Como o tempo mé dio de ex ecu ç ã o da Renov aç ã o de LC foi de 2h32min, os

cu stos com Renov aç ã o dev eriam ser 78,8% (2h32min de 3h13m1n) do v alor da

emissã o das licenç as. Do mesmo modo, o tempo mé dio de ex ecu ç ã o de 2 v ia de

licenç as foi de 1h42min, faz endo com qu e os cu stos com 2 v ia pu dessem ser

calcu ladas por 52,9% dos cu stos de emissã o das licenç as (1h42min de 3h13min).

Portanto, acredita-se qu e esses perí odos sã o bons parâ metros de ponderaç ã o dos

v alores, e estã o apresentados resu midamente na Tabela 15.
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Tabela 15: Fatores de ponderaç ã o dos v alores para fins de desagregaç ã o de ativ idades

A B

Tempo
--________

__________________________

Tempo de Ref. % do Temp. Ref.

Tempo mé dio de ex ecu ç o LC e LO: 3.13:28 100,0%

Tempo mé dio de ex ecu ç ã o da Renov aç ã o
-

2:32:30
_________________

Tempo mé dio de ex ecu ç ã o da 2 Via: 1:42:15 52,9%
-

Considerando as premissas apresentadas na parte histó rica desta Nota

Té cnica, o processo de "Habilitaç ã o" dev e ter o seu cá lcu lo de emolu mentos de

forma aná loga ao de emissã o de u ma "Licenç a Originá ria" qu e, por su a v ez , é

semelhante ao cu sto da "Licenç a Complementar". Do mesmo modo, a au toriz aç ã o

de "TRlC pró pria" dev e ter o seu cá lcu lo de emolu mentos de forma aná loga à

"Au toriz aç ã o de Viagem Ocasional", cu lminando em v alores semelhantes entre si.

A renov aç ã o de licenç a dev em ter u m v alor ú nico correspondente à 78,8% da

emissã o da pró pria licenç a (v ide Tabela 15 anterior). A emissã o da segu nda v ia de

docu mentos també m dev e ter v alor ú nico. Desta forma, a partir dos resu ltados

encontrados até entã o, pode-se propor qu e a nov a tabela de emolu mentos tenha 8

(oito) tipos de solicitaç ã o:

1) Habilitaç ã o para prestaç ã o de serv iç o de TRIC (em su bstitu iç ã o à LO);

2) Au toriz aç ã o de Viagem Ocasional;

3) Au toriz aç ã o de TRIC Pró pria (mesmo v alor da VO);

4) Modificaç ã o de Frota;

5) Licenç a Complementar (mesmo v alor da LO/Habilitaç ã o);

6) Modelo "A";

7) Renov aç ã o de Licenç a;

8) 2 Via de Licenç a Complementar.

iv ii.]I1V1

Conforme já apresentado na Aná lise Té cnica, podem ser u tilIz ados para

cu stear os emolu mentos tanto os gastos "efetiv os" qu anto "potenciais" para

realiz aç ã o de determinado serv iç o pú blico especí fico. Na hipó tese de se desejar

aplicar apenas os gastos "efetiv os' a literatu ra sobre cu stos de regu laç ã o aceita a
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inserç ã o de u ma margem de au mento (ou "ov erhead") qu e v aria de 20% a 30%'°

sobre os v alores calcu lados. Esse incremento bu sca corrigir a distorç ã o ex istente

pela desconsideraç ã o, nos cá lcu los, de ou tros componentes de cu sto, tais como

aqu isiç ã o/desenv olv imento de softw are, armaz enamento de arqu iv os eletrô nicos,

ev entu ais postagens de docu mentos, ou , até mesmo, su primentos administrativ os

(impressora, papeis e grampos).

Por ou tro lado, na hipó tese de se u tiliz ar ambos os cu stos "efetIv os" e

"potenciais"; acredita-se qu e nã o é necessá rio inclu ir o percentu al de "ov erhead",

tendo em v ista a inclu sã o de cu stos adicionais. Caso o tomador de decisã o optar

pela inclu sã o do "ov erhead" nessa ú ltima situ aç ã o, esse v alor dev erá ter u m

percentu al de au mento menor do qu e aqu ele proposto para os cu stos "efetiv os"

Portanto, diante do ex posto, esta Nota Té cnica apresenta du as propostas

sendo: a primeira u tiliz a apenas o cu sto "efet/v o" adicionado, opcionalmente, do

"ov erhead" de 20%; e a segu nda, u tiliz a os cu stos "efetiv o" e "potenciais"

calcu lados, sem a inclu sã o de "ov erhead'

6.1. Primeira proposta: cu stos "efetiv os" com "ov erhead"

Esta proposta considera apenas os cu stos "efetiv os"; adicionado ao menor

"ov erhead" disponí v el pela literatu ra, ou seja, 20% (v inte por cento). O resu ltado

está na Tabela 16.

De acorda com: SCM Netw ork (s.d.). International Standard Cost Model Manu al. Measu ring and

redu cing administrativ e bu rdens for bu sinesses. Disponí v el em: http://w w w .oecd.org/gov /regu latory -
policy /34227698.pdf. Acesso em: 21/02/2017.

De acordo com: Better Regu lation Ex ecu tiv e (2005). Measu ring Administrativ e Costs: UK Standard

Cost Model Manu al. Disponí v el em: http:l/reg u l atory reform.com/w p-content/u ploads/2015/02/UK-

Standard-Cost-Modelhandbook. pdf. Acesso em: 01/0612017
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Tabela 16: Cu stos efetiv os rateados por tipo de solicitaç ã o (agregado)

Cu stos "efetiv os

Cu stos / Solicitaç õ es
Cu sto

Cu sto
Cu sto Total com

Direto de
Gere ncia

com Su btotal Ov erhead

Pessoal Instalaç ã o (20%)

LC 4- LO + Renov aç ã o
LC/LO + 2 Via LC/LO

R$10143

_________

R$4,85 R$15,95

__________

R$122,23 R$146,68

Modelo "A'

__________

R$30,48

________

R$1,65

_________

R$5,42

________

R$37,55

_________

R$45,06

MF R$82,23 R$1,51 R$4,95 R$88,69 R$106,43

VO R$46,43 R$2,94 R$9,65 R$59,02 R$70,82

Para desagregar o v alor referente à s 5 (dnco) ativ kiades agru padas (LC, LO,

Renov aç ã o de LC e de LO, 2 v ia de LC e de LO), foram u tiliz ados os dados

apresentados anteriormente na Tabela 15. Como resu ltado, as 5 (cinco) ativ idades

foram desag regadas em 3 (trê s) ativ idades, apresentados na Tabela 17.

Tabela 17: Cu stos "efetiv os" desagregados por ativ idades de LC, LO, renov aç õ es e 2 v ia

Tempo mé dio de ex ecu ç ã o A B

% do Temp. Ref. Cu sto "efetiv o"
__________________________________________

LC e LO 100,0% R$ 146,68

Renov aç ã o 78,8% R$ 115,62

2 Via 52,9% R$ 77,52

Na Tabela 17 a colu na "A" é adv inda do resu ltado obtido anteriormente e

apresentado na Tabela 15, e a colu na "B" (també m da Tabela 17), é a mu ltiplicaç ã o

do v alor obtido para emissã o das 5 (cinco) solicitaç õ es (equ iv alente a R$146,62 -

conforme disponí v el anteriormente na Tabela 16) por cada linha da colu na "A" da

pró pria Tabela 17.

Enfim, a Tabela 18 apresenta a primeira proposta de tabela de emolu mentos

qu e mostra os v alores arredondados calcu lados para os cu stos "efetiv os"
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Tabela 18: Primeira proposta da tabela de emolu mentos, considerando os cu stos "efetiv os"

•

Solicitaç ao Rateio Calcu lado
Proposta de

Emolu mento

Habilitaç ã o para prestaç ã o de serv iç o de TRlC: R$146,68 R$150,00

Au toriz aç ã o de Viagem Ocasional (emp. BR) R$70,82 R$70,0O

Au toriz aç ã o de TRIC Pró pria R$70,82 R$70,O0

Modificaç ã o de Frota R$106,43 R$100,00

Licenç a Complementar (emp. Estrangeira) R$146,68 R$150,0O

Modelo "A" R$45,06 R$40,00

Renov aç ã o de Licenç as R$115,62 R$110,00

2 Via de Licenç a Complementar (emp. Estran.) R$77,52 R$70,00

6.2. Segu nda proposta: cu stos "efetiv os" e "potenciais"

A segu nda proposta considerou os cu stos "efetiv os" (sem "ov erhead' e os

cu stos "potenciais"calcu lados. O resu ftado está apresentado na Tabela 19.

Tabela 19: Cu stos "efetiv os" e "potenciais" rateados por tipo de solicitaç ã o (agregado)

Cu stos "potenciais"
Su btotal dos

Cu sto com
Cu sto com

Cu sto comCu stos I Solicitaç õ es Cu stos "efetiv os" Total

sem 'ov erhead' Processamento
Postagem

Cobranç as
de Mu ltas Ju diciais

LC + LO + Renov aç ã o
LC/LO + 2 Via LC/LO

R$122,23 R$ 184,23

__________

R$ 26,51 R$ 44,00

__________

R$ 376,97

Modelo "A"

________________

R$37,55

______________

RS -

__________

R$

__________

R$

__________

$37,55

MF R$88,69 R$ 57,22 R$ 8,23 R$
- R$ 154,14

VO R$59,02 R$ 111,45 R$ 16,04 R$ 26,76 R$ 213,13

Para desagregar o v alor referente à s 5 (cinco) ativ idades agru padas (LC, LO,

Renov aç ã o de LC e de LO, 2 v ia de LC e de LO), foram u tiliz ados os dados

apresentados anteriormente na Tabela 15. Como resu ltado, as 5 (cinco) ativ idades

foram desagregadas em 3 (trê s) ativ idades, apresentados na Tabela 20.

Tabela 20: Cu stos "efetiv os" e "potenciais" desag regados por ativ idades de LC, LO, ren. e 2 v ia

Tempo mé dio de ex ecu ç ã o
% do Temp. Ref.

LCeLO 10000% R37697

Renov aç ã o 78,80% R$ 297,15

2Via 52,90% R$ 199,24
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Para melhor compreensã o dessa tabela (Tabela 20), a colu na "A" é adv inda

do resu ltado obtido anteriormente na Tabela 15, e a colu na "B" (també m da Tabela

20), é a mu ltiplicaç ã o do v alor obtido para emissã o das 5 (cinco) solicitaç õ es

(equ iv alente a R$376,97 - conforme disponí v el anteriormente na Tabela 19) por

cada linha da colu na "A" da pró pria Tabela 20.

Enfim, a primeira proposta de tabela de emolu mentos arredondou os v alores

encontrados para os cu stos efetiv os. Como conclu sã o, esses v alores estã o

apresentados na Tabela 21.

Tabela 21: Segu nda proposta da tabela de emolu mentos, considerando os cu stos "efetiv os" e

"potenciais"

Solicitaç ã o Rateio Calcu lado

Habilitaç ã o para prestaç ã o de serv iç o de TRlC: R$ 376,97 R$370,OO

Au toriz aç ã o de Viagem Ocasional (emp. BR> R$ 213,13 R$210,OO

Au toriz aç ã o de TRIC Pr6pria R$ 213,13 R$210,OO

Modificaç ã o de Frota R 154,14 R$150,OO

Licenç a Complementar (emp. Estrangeira) R$ 376,97 R$370,OO

Modelo 'A' R$ 37,55 R$40,OO

Renov aç ã o de Licenç as R$ 297,15 R$290,OO

2 Via de Licenç a Complementar (emp. Estran.) R$ 199,24

-

R$190,OO

7. CONCLUSÕ ES E CONSIDERAÇ Õ ES FINAIS

Diante do ex posto, foram disponibiliz adas du as propostas para decisã o

su perior: a primeira considerou apenas a u tiliz aç ã o dos cu stos "efetiv os" do

processo e a segu nda considerou ainda a u tiliz aç ã o dos cu stos "potenciais" Ambas

propostas tê m fu ndamentos té cnicos já apresentados nesta Nota Té cnIca e foram

elaboradas por meio de coleta de dados dos tempos para realiz aç ã o de cada

ativ idade (u tiliz ando mé todo adaptado da amostragem do trabalho) e o cu steio

"ABC" rateado por esses tempos, A consolidaç ã o dessas propostas está na Tabela

22.
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Tabela 22: Apresentaç ã o das propostas para decisã o su perior

ANTT/GER1i

iP'J N°

Solicitaç ã o P Proposta 2 Proposta Valor Atu al

Habilitaç ã o para prestaç ã o de

-

R$150,OO R$370,OQ Nã o há 1

serv iç o de TRlC:
___________________

Au toriz aç ã o de Viagem Ocasional

_____________

R$70,oo

______________

Rs21o,oo
R$].O,OO fix o +

(emp. BR) R$5,OO por v eí cu lo

Au toriz aç ã o de TRIC Pró pria

_____________

R$70,OO

______________

R$210,OO Nã o há 2
-

Modificaç ã o de Frota R$100,OO R$150,OO
R$1O,OO fix o +

R$5,OO por v eí cu lo

Licenç a Complementar (ep.
R$150,oo Rs370,oo RS180,OO

Estrangeira)

Modelo "A

_______________

R$40,OO

________________

R$40,OO R$50,OO

Renov aç ã o de Licenç as R$11O,OO R$290,OO Nã o há 3

2 Via de Licenç a Complementar
R$70,oo R$190,oO R$180,OO

(emp. Estran.)
_____________

______________
__________________

1A "Habliitaç ao" su bstitu ira a Licenç a Originaria, qu e cu sta io,u u tix o + c,u o por v eicu ;o.

2A "v iagem ocasional" será desmembrada també m em "au toriz aç ã o de carga pró pria".
3A renov aç ã o de licenç a nã o contempla na Resolu ç ã o n9 1.474/06,

Conforme premissas, essas propostas consideram qu e nã o hav erá mais

"cobranç a por v eí cu /o' e sim apenas a cobranç a pela solicitaç ã o

(independentemente da qu antidade de v eí cu los). Lembrando qu e o intu ito é

meramente dirimir erros de pagamento por emolu mentos e, consequ entemente,

redu z ir os cu stos da ANTT oriu ndos dessas falhas.

Ademais, como os emolu mentos sã o cobrados a fim de "cobrir os cu stos

administrativ os da ativ idade", nã o se dev e tratar de restitu iç ã o de v alores pagos

em caso de indeferimento da solicitaç ã o. Essa afirmaç ã o é oriu nda do segu inte fato:

independentemente do deferimento ou indeferimento da solicitaç ã o, qu aisqu er

aná lises u tiliz a recu rsos da ANTT.

Como consideraç õ es finais, destaca-se qu e foi solicitado à Associaç ã o

Brasileira de Transportadores Internacionais (ABTl) informaç õ es sobre o v alor de

cobranç as pelas Licenç as Complementares dos demais paí ses signatá rios de

acordos de transporte. Em resposta, os gov ernos da Bolí v ia, Chile e Uru gu ai nã o

cobram emolu mentos pela emissã o de Licenç as Complementares. Por ou tro lado,

as au toridades da Argentina cobram aprox imadamente R$360,OO, e do Paragu ai

cobram aprox imadamente R$430,OO. Isso significa qu e ambas propostas podem

estar coerentes como boas prá ticas de reciprocidade.
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8. ENCAMINHAMENTO

Diante do ex posto, encaminha-se à Diretoria, para a eleiç ã o da Proposta 1 ou

Proposta 2 de v alores calcu lados para o emolu mentos cobrados nos processos do

TRIC qu e irá constar no anex o da minu ta de resolu ç ã o proposta na Nota Té cnica

SUROC n 03/2017.

x aQ riat

GIZELLE COELHO NETTO GO A S SILV RfEIRO
Especialista em Regu laç ã o Especialista em Regu laç ã o

De acordo.

THIAG5MARTORELLY QUIRINO DE ARAGÃ O

Su perintendente de Serv iç os de Transporte
Rodov iá rio e Mu ltimodal de Cargas
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Estu do processos TRIC (COmIC)

Identificaç ã o do processo:

(docflow , assu nto email, etc)

Tipo de

solicitaç ã o:

(LO, 22 v ia LO, tIO, LC, 22 v ia LÇ Mod. de Frota, Modela A)

Etapa (8)

____________________________
_____________ ____________________________

Resu ltado da Etapa (F)

_________________

Ex ecu ç ã o (D)______________________________

Receber docu mento

____________________________

Docu mento recebido
Chegada (C) Saida (E) -

Observ aç oes (G)

AnOlisar solicita ç à o (deferimento au Deferimento ou indeferimento (relatar qu aisqu er
_______________

niclo

______________

F

indeferimento) Email pendé ncia considera ç o"es qu e______ _______

Nome
Env iar pendê ncia Deferimento ou indeferimento podem ter afetado o

(A)
Reaná lise pendê ncia (aná lise) apó s pendê ncia desempenho normal

Conferir (coordenador) Conferê ncia coordenador da Etapa - tipo

Colher assinatu ra Portaria

Pu blicar
Data Hora Data Hora Data Hora Data Hora

Portaria assinada
. .

Portaria pu blicada

pendê ncia,

in isponi ii a e e

Ex pedir Docu mento Ex pediç â o
sistemas etc)

Arqu iv ar Docu mento arqu iv ado

Ou tros (especificar...) Ou tros (especificar...) OH
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ANEXO II

RESULTADO DO ESTUDO DE TEMPOS

Colu na Legenda

"A" tempo de ex ecu ç ã o = Tempo real. Como foi u sada a mé dia, considerase qu e tempo real = tempo normal

"B" Espera = tempo agu ardando

"C" cu sto ex ecu ç ã o

"D" tempo de permanê ncia na GERAR

"E"

tempo padrã o = tempo normal x fator de tolerâ ncia - FT. Foi adotado a a tolerâ ncia de 10% : tolerâ ncias constantes (tempo

pessoal
- 5%, fadiga bá sica 4%) + tolerâ ncia v ariá v el (monotonia mé dia 1%), ou seja, FT=1,1. Moreira, Daniel A.

Administraç ã o da Produ ç ã o e Operaç õ es p.289
_________

"F" cu sto de pessoal direto considerando tempo padrã o calcu lado
_____________________-
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1:42:46 95:30:04 59,74 - 96:51:11

LO g

media 3:02:20 138:00:47 101,45 141:03:07 3:20:34 111,59

max imo 4:57:00 316:12:00 158,91 - 318:50:00

minima 2:33:00 70:53:00 86,20 - 73:27:00

mediana 2:34:00 71:31:00 87,20 - 74:04:00

desv io
0:56:17 100:44:24 27,64 - 100:44:22

Modelo A 7

media 0:41:34 53:05:26 27,71 - 53:47:00 0:45:44 30,48

max ima 1:55:00 121:45:00 60,69 - 122:06:00

minima 0:21:00 21:27:00 13,45 - 21:55:00

mediana 0:30:00 30:02:00 19,51 - 30:46:00

0:33:15 41:13:48 16,28 - 41:11:21

Mod. Frota 84

media 1:58:57 99:27:15 74,76 - 101:26:12 2:10:50 82,23

max ima 16:08:09 482:58:00 500,06 484:21:00

minima 0:24:40 4:53:00 9,71 5:20:00

mediana 1:11:09 90:25:00 42,38 - 90:58:22

desv io
3:00:59 79:43:13 109,79 80:13:09

Ren. LC 2

media 2:32:30 151:29:00 103,21 - 154:01:30 2:47:45 113,53

max ima 3:26:00 161:02:00 133,40 - 162:41:00

minimo 1:39:00 141:56:00 73,02 145:22:00

mediana 2:32:30 151:29:00 103,21 - 154:01:30

desv io
1:15:40 13:30:21 42,69 - 12:14:41

2 v ia LC 1 0:28:00 47:56:00 16,16 observ aS 48:24:00 0:30:48 17,77

2Via LO 4 media 1:14:15 67:17:00 50,41 - 68:31:15 1:21:40 55,46
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max imo 1:35:00 111:34:00 61,32 - 1113:09:00

minimo 0:46:00 51:50:00 36,14 52:36:00

mediana 1:18:00 52:52:00 52,10 - 54:10:00

desv io
0:23:27 29:31:45 11,98 - 29:46:05

media 1:06:07 82:14:27 42,21 - 83:20:33 1:12:04 46,43

max imo 1:53:00 207:27:00 76,37 - 208:26:00

minlmo 0:36:00 22:21:00 23,43 23:31:00

mediana 1:06:00 55:15:00 39,87 55:59:00

desv
0:22:21 72:51:36 15,51 - 72:51:52

Ví ncu lo Salá rio mensal (R$) Cu sto mensal (R$) R$/h
(apnasp1 referê ncia)

Terceiriz ado 6.027,86 6.027;86 30,14 7 +1 (cedido)

Especialista em Regu laç ã o (EREG) 9.258,79 12.345,05 61,73 1

Gerente - EREG (Parcial 10%) 9.258,79 12.345,05 61,73 1

Estagiá rio 696,89 696,89 3,48 12

TREG 9.258,79 12.345,05 61,73 3

Su perintendente 24.654,03 32.872,04 164,36 1
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DETALHAMENTO DO RATEIO E DOS CUSTOS DIRETOS COM PESSOAL

TEMPO DE EXECUÇ Ã O ESPERA__- TEMPO TOTAL (Ex ecu ç ã o + Espera)

A B C D E F G H

Qu antidade de
Tempo medio

Tempo Total de
% Tempo Tampo medw Total Tempo Total % Tempo

preenchidos
de Ex ecu ç ã o Ex ecu ç ã o de Espera (B + E) (A x F) Total

LC 5 3 24 36 C 171 53 36 175 18 12 8Th 0 7 8%

LO 3 3:02:20 1 138:00:47 141:03:07 423:09:20 3,8%

Modelo 'A" 7 0:41:34 1;1; 53:05:26 53:47:00 376:29:00 3,3%

MF 84 1:58:57 CC 99:27:15 101:26:12 8520:40:29 75,8%

Renov aç ã o
2 2:32:30 2 151 :29:00 154:01:30 308:03:00 2,7%

2 v ia de LC 1 0 28 00 47 56 00 48 24 00 4 247 0 4%

2 v ia de LO 4 1:14:15 2 67:17:00 68:31:15 234:05:00 2,4%

VO 5 1:06:07 1 82:14:27 83:20:33 416:42:47 3,7%

Aqru pamento

LO, LC, Renov aç ã o LC e 2 v ia de LC e LO 17,2%

Modelo 'A" 3,3%

Modificaç ã o de Frota 75,8%

Viagem Ocasional 3,7%

____-________________

SOMA 100M%
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RRES

Cu sta Direto de Pessoal

LC R$ 144,00

LO R$ 111,59
_____

Modelo "A" R$ 30,48

MF R$ 82,23

Renov aç ã o LC R$ 113,53

2 v ia de LC R$ 17,77

2v adeLO P455,46

VO R$ 46,43

FATOR DE PONDERA Ç AC
_________

LC R$144,00
5 33,3

LO R$111,59
3 0

enov aç ã o LC R$113,53 2 13,3

2 v ia de LC R$17,77
1 6,7

2v ia de LO R$55,46
4 26.7

15

-

100,1

15

Qu antidade de

Formu lá rios

preenchidos

%

Tempo
Total

LC 5 7,8%

LO 3 3,8%

Modelo "A' 7 3.3%

MF 84 75,8%

Renov aç ã o LC 2 2,7%

2 v ia de LC 1 0,4%

2 v ia de LO 4 2,4%

VU 5 3,7%
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FRES

Cu sto Mé dio Ponderado Direto de Pessoal

LC + LO + Renov aç ã o LC/LO + 2 Via LC/LO R$ 101,43

Modelo "A" R$ 30,48

MF R$ 82,23

VO R$ 46,43

2H

1

eH

Cep: 7O.2000O3 - Brasí lia - DF - fone: (61) 3410-1200 c
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A A ITT AGENCIANACIONALDE

, TRANSPORTESTERRESTRES

ANEXO V

CUSTOS GERENCIAIS (INDIRETOS)

Vincu lo
Salá rio mensal

Cu sto

mensal
I R$/h

Gerente - EREG (Parcial 10%> 9,258,79 12.345,05 E 61,73

Tempo dedicado ao TRIC - Parcial 10% R$ 1.234,51 mensal

Cu sto anu al gerê ncia (TRIC) R$ 14.814,06 12 meses
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Á
AGÊ NCtA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES

ANEXO V

CUSTOS COM INSTALAÇ Õ ES

Va/ores referentes ao ano de 2016

Á rea Global Priv ativ a da Sede da AWTT 38.876,91 m2

Á rea Administrativ a (aprox .) da GERAR/SUROC 30 m2

Á rea do Arqu iv o da SUROC 16,65 m2

Referê ncia para SUROC/GERAR 46,65 m2

% do rateio dos cu stos 0,12%

Segu ro do Imó v el em 2015: R$ 15.563,52

IPTU do Imó v el em 2015: R$ 322.810,47

Ano de 2016

Segu ro do Imó v el R$ 15.563,74

IPTU do Imó v el R$ 358.220,5 2

Energia Elé trica R$ 1.667.924,21

Á gu a R$ 298,904,08

Vigilâ ncia R$ 3,507.026,03

Manu tenç ã o R$ 7.250.946,48

Limpez a R$ 2.647.209,40

Alu gu el R$ 24,822.563,64

TOTAL: R$ 40.568.358,10

Rateio equ iv alente (0,12%) R$ 48.679,64
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AGÊ NCIANACÍ 'ONALDE

* TRANSPORTESTERRESTRES

ANEXO VI

CUSTOS COM PROCESSAMENTOS DE MULTAS (URRS)

Principais Cu stos do Processamento (Trans. InternacIonal) - Ano Base 2016

Mã o de Obra

Serv idores

Remu neraç ã o Mensal Serv idor

Coordenador (Fator 1/2)

Terceiriz ados Fix os

3

RS 9.905,55

R$ 6.466,66

4

2,5

R$ 4.00801

Alu gu el Pré dio

Valor Total R$ 65.000,00

Fator de Uso COAUT 25%

Terceriz ados Compartilhados (Fator

1/2)

Cu sto Mensal p1 Terceiriz ado

Total Mensal: R$ 62.235,37

Total Anu al; I R$ 829.804,91

Lí qu ido R$ 16.250,00

Total Anu al R$ 195.000,00

7% do v alor do

Ou tros Cu stas (Á gu a, Lu z , Telefone) alu gu el, em mé dia

136476

Qu antidade* de Folhas Impressas no Ano:

Cu sto por Impressã o: R$ 0,20

Total Geral do Internacional (Anu al); R$ 1.065.750,11

51%

Porcentagem de Au tos TRlC perante ou tros de Transporte Internacional:

Cu sto Anu al" do Processamento TRlC: I R$ 543.532,56

*Somente COAUTRS, Somente Transp. Internacional

(Dados obtidas pela Coordenaç ã o de Processamento de Au tos de Infraç ã o / URRS)
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A AkI'TT
TRANSPORTSTERRESTRES

ANEXO VU

CUSTOS COM COBRANÇ AS JUDIOAS

Segu ndo o estu do do IPEA11, no â mbito da ju stiç a Federal, onde os processos de Ex ecu ç ã o Fiscal da ANTT sã o aju iz ados, cu sto u nitá rio mé dio total de u ma

aç ã o de ex ecu ç ã o fiscal ju nto à ju stiç a Federal é de R$ 5.606,67 (para o ano de 2011). E de se destacar qu e o tempo mé dio total de tramitaç ã o é de 9 anos,

9 meses e 16 dias, e a probabilidade de obter-se a recu peraç ã o integral do cré dito é de 25,8%. Para fins desta Nota Té cnica u sou -se apenas o ano 2016.

.;.j ..': 1
2001_________2

-----± 1.
RS 11.213,34 2 0

2004 1 R$ 5.606,67 1 0

2005 4 R$ 22.426,68 3 1

2006 1 R$ 5.606,67 0 1

2007 7 R$ 39.246,69 7 0

2008 11 R$ 61.673,37 7 4

2009 28 R$ 156.986,76 18 10

2010 56 R$ 313.973,52 47 9

2011 148 R$ 829.787,16 126 22

2012 58 RS 325.186,86 18 40

2013 60 R$ 336.400,20 7 53

2014 105 RS 588.700,35 19 86

2015 60 R$ 336.400,20 4 56

3016 5 RS 28,033,35 1 4

TOTAL: 546 R$3.061.241,82 260 286

Nota Té cnica intitu lada "Cu sto e tempo do processo de ex ecu ç ã o fiscal promov ido pela Procu radoria Geral da Faz enda Nacional", realiz ada pelo Institu to

de Pesqu isa Econô mica Aplicada, sob a responsabilidade dos pesqu isadores Alex andre dos Santos Cu nha (coordenador), Isabela do Valle Kim e OlIv ia Alv es

Gomes Pessoa. Brasí lia, 2011.
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